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AMP1 4773 Dopamina, dosagem: 5 mg/ml ampola 1

ML. CATMAT 8R0268960.
0 00

Lote: 67 - Lote 067

Preço
máximo

Preço

máximo
total

Codigo
do
produto/

servtço

Nome do produto/serviço uantidade Unidade

1 825 Epinefrina, dosagem: 1mg,ml, uso: solu

injetável CATMAT 8R0268255U0005
8R0268255

00t AMP

Lote: 68 - Lote 068

Item Codigo
do
produto/

servrço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço

máximo
total

1 923 lSoo,oo AMP

Lote: 69 - Lote 069

Item Nome do produto/serviço ntidade Unidade Preço
máximo

Preço

máximo
total

1 8534 Escopolamina butilbrometo, dosagem: 1

mg, comprimido. CATIVIAT BR0267283 'i'
000,00 CPR

Lote: 70 - Lote 070

Rua Walfredo Bittencourtde Moraesne222, Centro, @ 43.3266.8LL4, N -86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - .-E - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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1 7327 Escopolamina butilbrometo, dosagem. 10

mg,mlsolução oral, frasco 20 ML. CATMAT
8R0267281.

120,00 FR

Lote: 71 - Lote 071

Unidade Preço
máximo

1 8090 Escopolanrina butilbrometo, dosagem
mg,ml solução injetável, ampola 1

CATMAT: BR0267282.
ML

00 AMP

Lote.72 - lole 072

tenr

1 8235 500,00 CPR

Lote: 73 - Lote 073

1 1027 ESPIRONOLACTONA, dosagem: 25mg
comprimido. CATI\IAT:
8R0267653U0042/8R0267653.

10.000,00 CPR

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne 222, Centro, B 43. 3266.81,1-4, E< - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao(ônsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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Lote',74 - Lote 074

Item Codigo
do

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 11760 Estradiol associado com drospirenona
1 mg+l6g comprimido revestido.

336,00 CPR

Lote: 75 - Lote 075

Item Nome do produto/serviço Unidade Preço
máximo

1 Estrogenios conjugados, dosagem: 0, 0,00 PR

mg, comprimido. CATMAT: BR0271434

Lote: 76 - Lote 076

Item

serviço

Nome do produtoiseruiço Quantidade Unidade

1 8551 Etilefrina cloridrato, composição: 10mg,ml
apresentação: injetável, ampola 1.00 ML.

CATMAT 8R0272198

120,00 AMP

Lote'.77 - Lote 077

Item Código
clo

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Pi'eço

máximo
total

1 12004 Etomidato Zmglml solulção injetável,
ampola de 10m1. CATMAT: 8R0270116.

100,00 AMP

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, E +g. 3266.9174, N - g6.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao(ônsb.pr.gov.br - www.nsb.or.eov.br
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Lote: 78 - Lote 078

tem

FR1 8553 Extrato medicinal, princÍpio ativo: hera
sempre-verde composição: extrato seco de
hedera helix, concentração: 7 mg/ml,

xarope, uso adulto e pediátrico, frasco 100

ML. CATMAT: 8R0359286.

100,00

Lote: 79 - Lote 079

1 81 03 Fenitoína sódica, dosagem: 50 mg,m

solução injetável, ampola 5 ML. CATMAT
BR0267107.

0 00 AMP

Lote: 80 - Lote 080

1 8104 Fenobarbital sódico, dosagem: 200 mg,m
forma farmacêutica: solução injetável,
ampola de 1 ML. CATMAT: 8R0300722.

00 AIVIP

Lote: 81 - Lote 081

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, @ 43.3266.8LL4, X - 86.250-000
- www.nsb.pr.goy.brNova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao(ônsb.pr.gov.br
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produto/

serviço

1 6147 Fenofibrato, dosagem: 200 mg, cápsula
CATMAT BRO267O81

2.000,00 CP

Lote: 82 - Lote 082

Código
do
produto/

servrço

Nome do produto/serviço Unidade Preço
máximo

Preço

máximo
total

1 5670 Fenoterol bromidrato, dosagem: 5 mg/ml

uso oral e inlatorio gotas, frasco 20 ML.

CATMAT: 8R0396471

100,00 FR

Lote: 83 - Lote 083

Item Código
do
produto/

serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço

máximo
total

1 8095 Fentanila, apresentaçáo: sal citrato,
dosagem: 0,05 mg,ml indicação: solução
injetável, ampola 2.00 ML. CATMAT
8R0271 950

100,00 AMP

Lote: 84 - Lote 084

Nome do prod Unidade Preço Preço
máximo
total

6464 FITOIMENADIONA, dosagem:
solução injetável ampolas
CATMAT: 8R0292399

10 mg/ml,
de 1ml.

300,00 AMP

Rua Walfredo Bittencourtde Moraesne222, Centro, E 43.3266.81L4, E< -86.250-000
.pr.gov.brNova Santa Bárbara, Paraná - .E - E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb
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Lote: 85 - Lote 085

Item Código

serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 9600 Flumazenil, dosagem: 0,í mg/mL, solução
injetável, ampola Sml. CATMAT:
8R026851 0U001 3 / BR026851 0

60,00 AIVIP

Lote. 86 - Lote 086

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

1 4730 Fosfato de sodio apresentação: enema,
dosagem: fosfato monobásico 16% +

fosfato dibásico 60/o, frasco 130 tVlL.

CATMAT: 8R0267328

60,00 FR

Lote: 87 - Lote 087

Item Codigo
do
produto/

serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

1 8993 Gliconato de cálcio, dosagem: 10Yo

apresentação: solução injetável, ampola 10

ML. CATMAT: 8R0270019

200,00 AMP

Lote: 88 - Lote 088

Item

produto/
serviço

Unidade

Página 47188
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1 1 085 Glicose, concentração: 50% indicação
solução injetável, ampola 10.00 ML

CATMAT 8R0267541

800,00 AMP

Lote: 89 - Lote 089

Item Codigo
do
produto/

serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

1 6900 Heparina sódica, dosagem: 5.000U1,m1

indicação: solução injetável, ampola 0,25

ML. CATM AT. 8R0272796

100,00 AMP

Lote: 90 - Lote 090

Item Código
do
produto/

serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

1 8554 Hidralazina, dosagem: 20 mgiml, solução
injetável ampolas de í ml. CATMAT:
BR02681 1 5

200,00 AMP

Lote: 91 - Lote 091

Item Codigo
do
produto/

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade

I 9604 Hidralazina, dosagem: 25m9, comprimido.
CATMAT: 8R2681 1 1

200,00 CPR

Lote: 92 - Lote 092

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne 222, Centro, E 43.3266.8774, N - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.or.Âov.br
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Preço
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Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, Et qg. 3266.8LL4, >< - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.b1- www.nsb.pr.qov.br

1 6975 Hidrocortisona, composiçáo: sal succinato
sodico, concentração: 100 mg forma
farmacêutica: pó liófilo p, injetável, frasco-
ampola. CATMAT 8R0270220U0118 /

8R03421 35

300,00 AIVP

Lote. 93 - Lote 093

tem Nome

1 300,00 FR8994 Hidrocortisona, succinato sódico, dosagem
500 mg pó liófilo para solução injetável
CATMAT: BR0342134

Lote: 94 - Lote 094

1 9681 Hidróxido de alumínio, indicação: 62mg/ml
apresentação: suspensáo oral, frasco com

150m1. CATMAT:
B R0340783U 0074/8 R 0267 27 0.

100,00 FR

Lote: 95 - Lote 095

Págrna 49188

,

Quantidade Unidade

Unidade

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
maxtmo

Item Quantidade Unidade
maximo
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1 11400 Hidroxido de Ferro lll dosagem 100m9.

comprimido mastigável. CATMAT
8R0448678

2,000,00 CPR

Lote: 96 - Lote 096

Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

Codigo
do
produto/

servrço

Nome do produto/senriço Quantidade

8357 Hidroxido de ferro lll, dosagem.20 mg/ml
Íorma farmacêutica: solução injetável,
ampola 5 ML CATMAT: BR0448616

500 00 AMP

Lote. 97 - Lote 097

Codigo
do
produto/

serviço

Unidade
máximo

Preço Preço

máximo
total

1 4902 IBUPROFENO, dosagem: 600 mg

apresentaçao: comprimido. CATMAT:
B R0267 676 U 0 074lB R 0267 67 6.

20.000,00 CPR 0 20

TOTAL

Lote: 98 - Lote 098

Codigo
do
produto/

servrço

e do produto/serviço Quantidade nidade Preço

máxímo
total

1 8555 lmipramina, cloridrato, dosagem: 25 mg,
com primido CATMAT: BR0267 292

4.000,00 CPR

Lote: 99 - Lote 099

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, g 43.3266.8774, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-maíl - licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.Dr.gov.br
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Item Codigo
do
produto/

servrço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo
total

1 4906 LACTULOSE, concentração: 667m9/ml
forma farmaceutica: xarope, frasco com

200m1. CATMAT:
B R0305247 U0067/B R0383750

200 00 FR

Lote: 100 - Lote 100

Item Código
do
produto/

servrço

Quantidade Unidade Preço

máximo
total

1 8772 LANCETA automática indicada para uso
profissional (clínicas, hospitais), possui
ponta trifacetada que reduz a dor, além de

molas em aço inox. Caixa com 100

unidades. Lanceta, material lâmina: aço

inoxidável, ponta afiada, trifacetada, uso:

descartável, características adicionais:
estéril, embalagem individual. CATMAT:
BR03031 51

200,00 CX

Lote: 101 - Lote 101

e Unidade Preçc
máximo

1 8348 Levomepromazina, dosagem: 100 mg

comprimido. CATMAT 8R02681 29

1.600,00 CPR

Lote: 102 - Lote 102

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n2 222, Centro, 58 43. 3266.87L4, >< - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - EJ, - E-rnail - licitacao@nsb.pr.gov.bl - wwul.n!l.p-f.goy.b[
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Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço

máximo
total

1 8349 Levomepromazina, dosagem: 25 mg

comprimido CATMAT: 8R02681 28

1.000,00 CPR

Lote: 103 - Lote í03

Item Codigo
do
produto/

servrço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 3432 Lidocaína cloridrato, dosagem: 2o/o

apresentação: injetável, frasco de 20.00
ML. CATMAT 8R026984

150,00 FR

Lote: 104 - Lote 104

Item Código
do
produto/

serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço

máximo
total

1 7843 Lidocaína, Cloridrato, dosagem: 20mg/g
(2o/o), geléia, Bisnaga com 309. CATMAT:
BR0269846

50,00 BG

Lote: í05 - Lote 105

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
nráximo

Preço
máximo
total

1 9682 Loratadina, dosagem: 1mg/mi
apresentação: xarope, frasco com 100m1.

CATMAT: 8R0273467U0062/8R027 3467 .

500,00 FR

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, @ 43.3266.8714, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.bt - wwwlsb.pr.sov.br
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Lote: 106 - Lote 106

Item Codigo
do
produto/

serviço

uto/serviço Quantidade Unidade
máximo
total

1 1013 Losartana potássica, dosagem: 50mg

apresentação com primido.
140.000,00 CPR

Lote: í07 - Lote 107

Item Código
do
produto/

serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade

1 8351 Metformina cloridrato, dosagem: 500 mg,

comprimido. CATMAT 8R0267690U0042 I

8R0267690

10.000,00 CPR

Lote: 108 - Lote 108

Item Código
do
produto/

servrço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade

1 4914 METFORMINA cloridrato, dosagem: 850m9
comprimido. CATMAT:
8R0267690U0042/8R0267691 - ISENTO
DE ICMS

40.000,00 CPR

Lote: 109 - Lote 109

Item Codigo
do
produto/

servrço

Quantidade Unidade Preço
máximo
total

1 892 Metildopa, dosagem: 250 mg, comprimido.
CATMAT 8R0267689U0042 / 8R0267689

1.000,00 CPR

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, E 43. 3266.8114, N - 86.250-000
- www.nsb.pr,gov.brNova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br
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Lote: 110-Lote110

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 4789 Metilergometrina maleato, dosagem: 0,2

mg,ml solução injetável, ampola í.00 ML.

CATMAT BR0268264.

200,00 AI\íP

Lote: 111 - Lote 111

Item Nome do prod Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço

máximo
total

1 2722 Metilfenidato cloridrato, dosagem: 10 mg,

com prim ido. CATMAT BR027 2320
15.000,00 CPR

Lote: 1 12 - Lote 112

Item ome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 4790 Metoclopramida cloridrato, dosagem: 5

mg,ml apresentação: solução injetável,
ampolas 2 ML. CATMAT: BR0267310.

1.500,00 AMP

Lote: 113 - Lote 113

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máxi

Preço

máximo

1 491 8 Metoprolol, princípio ativo: sal succinato,
dosagem: 50 mg apresentação: liberação

15.000,00 CPR

Rua Walfredo Bittencourtde Moraesne222, Centro, E 43.3266.8LL4, X -86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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controlada, comprimido.
8R0276657 U0042t 8R0276657

CATMAT

Lote. 114 - Lole 114

produto/

serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

1 11762 Metoprolol, princípio ativo: sal tartarato,
dosagem: 1 mg/ml solução injetável, ampola
de Sml.

100,00 AMP

Lote: 115 - Lote í 15

Item Código
do

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço

máximo
total

1 81 07 Midazolam, dosagem: 5 mg,ml, aplicação:
injetável, ampola 3.00M1. CATMAT
8R0268481.

100,00 AMP

Lote: 116 - Lote 116

Item Codigo
do
produto/

serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 9605 Montelucaste de sodio 10m9, comprimido
revestido. CATMAT: 8R027627 1 .

1.000,00 CPR

Lote: 1 17 - Lote 117

Item Codigo Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

Página 55188
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1 81 08 Morfina, apresentação:
concentração. 1Omg,ml

farmacêutica: solução injetável,
1.OO ML. CATMAT BRO3O4871

00 AMP

Lote: 118-Lote118

ln ir

1 9606 Naloxona, Cloridrato, dosagem: 0,4m9/ml,
solução injetável ampola de 1ml. CATMAT:
8R027 2326U0005 I BR027 2326.

50,00 AMP

Lote: 119-Loteíí9

Unidade

I 4920 Neomicina composiçáo: associada com

bacitracina, concentração: 5mg + 250 Ul,G,

tipo medicamento: pomada, bisnaga 10.00

G. CATMAT 8R0273167

400,00 BG

Lote: 120 - Lote 120

1 896 dosagem: 20m9, comprimido
iberação prolongada CATMAT:

optn

8R0448641

9.000,00 CPR

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.8LL4, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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Lote: 121 - Lote 121

Item Nome do produtoiserviço Quantidade Unidade Preço
máximo

1 980 Nimesulida, dosagem: 100

comprimido. CATMAT BR027 37 10

mg, 4.200,00 CPR

Lote: '122 - Lole 122

Item Codigo Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço

máximo
total

1 8352 Nimodipino, dosagem: 30 mg, comprimido

CATMAT: 8R0270007
1.100,00 CPR

TOTAL

Lote: 123 - Lote 123

Item Codigo
do
produto/

servrço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 902 Nistatina, dosagem: 25.000 Ul,G
apresentação: creme vaginal, bisnaga
60.OO G. CATIMAT 8R0266788

250,00 BG

Lote: 124 - Lole 124

Item Codigo Nome do produto/serviço Quantidade Unidade

Página 57188
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1 81 05 Norepinefrina, dosagem: 2 mg/ml forma

farmacêutica: solução injetável, ampola
4.00 tUL. CATMAT: 8R0442584

200,00 AMP

Lote: í 25 - Lole 125

produto/serviço Quantidade nidade Preço

máximo
total

1 8556 Norfloxacino, dosagem. 400

comprimidos. CATMAT: 8R0268851
mg, 140,00 CPR

Lote: 126 - Lole 126

Nome do produto/serviço ntidade Unidade Preço
máximo

Preço

máximo
total

1 6901 Ocitocina, dosagem: 5 Ul/ml, indicação.
solução injetável ampola de 1ml. CATMAT:
8R0268277

100,00 AMP

Lole'. 127 - Lole 127

Cód

serv

Nome do produto/serviço Quantidade Preço
máximo

Preço
máximo

1 4922 OMEPRAZOL 20mg apresentação
cápsula. CATMAT:
BRO267 7 12 U004 1 /B R 02677 1 2.

20.000,00 CP

Lote: 128 - Lole 128

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, 5l 43. 3266.81L4, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.sov.br
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FR1 9607 00t

Lote: í29 -Lote 129

Item

CPR1 8353 Oxcarbazepina, dosagem: 300
com prim ido. CATMAT : 8R027 3257

00 00mg,

Lote: 130 - Lote 130

1 7335 000,00 CPR

Lote: 131 - Lote 131

I 1022 PARACETAMOL, dosagem
comprimido.
BRO267 7 7 I U 0042/8 R 0267 7 7 8

10.000,005OO MG

CATMAT:
CPR

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne 222, Centro, @ 43.3266.81.14, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.pr.gov.br'
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Lote: 132 - Lote 132

Item Codigo
do
produto/

serviço

Quantidade U nidade Preço
máximo

1 8558 Pentoxifilina, dosagem: 400 mg,

comprimido. CATMAT: BR02681 59

1.000,00 CPR

Lote: 133 - Lote '133

Item Codigo
do

produto/

serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço

máximo
total

1 7336 Periciazina, dosagem: 40 mg,ml (4Yo)

solução oral gotas, frasco de 20 ML.

CATMAT: 8R0300989

í 0,00 FR

Lote: 134 - Lote 134

Item Codigo
do
produto/

serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

1 4775 Petidina cloridrato, dosagem: 50 mg,ml
apresentação: solução injetável, ampola
2.OO ML. CATMAT BR0272329

100,00 AMP

Lote: 135 - Lote í 35

Item Código
do
produto/

serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

1 906 PREDNISOLONA, composição:
sodico concentraçao. 3mg/ml,

fosfato
forma

200,00 FR

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne 222, Centro, I 43. 3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.*ov.br - www.nsb.pr.gov.br
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farmaceutica: solução oral, frasco com

60m1. CATMAT: 8R0448595

Lote: 136 - Lote 136

Item do produto/serviço Quantidade Unidade

1 8354 Pregabalina, dosagem: 150

comprimido. CATMAT: 8R03921 1 1

mg 1.600,00 CPR

Lote: 137 - Lote 137

Item Código
do
produto/

servrço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço

máximo
total

1 8355 Pregabalina, dosagem: 75 mg, comprimido
CATMAT: 8R0388712

4.000,00 CPR

Lote. 138 - Lote 138

Item Codigo
do
produto/

SETVI

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço

máximo
total

1 8337 Prometazina cloridrato, dosagem: 25 mg,ml
apresentação: solução injetável, ampola
2.OO ML. CATMAT 8R0267769

100,00 AMP

Lote: 139 - Lote 139

Item Codigo
do
produto/

servrÇo

Nome do produto/serviço Unidade Preço
máxinro

Preço
máximo
total
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1 8563 Propatilnitrato, dosagem: 10

comprimido. CATMAT 8R02731 35

mg, 10.000,00 CPR

Lote: 140 - Lote 140

Item Codigo
do
produto/

servíço

Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 8564 Rabeprazol sódico, concentração: 20 mg

forma farmacêutica: liberação entérica.
CATMAT 8R0351444

560,00 CPR

Lote: 141 - Lote 141

Item Código
do
produto/

servrÇo

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 8995 Retinol, composição: associado
c,aminoácidos'r metionina + cloranfenico
concentração: 10.000ui + 25mg + Smg +

5mg,g, aplicação: pomada oftálmica,
bisnaga 3,50 G. CATMAT: 8R0274918

1 0 00 BG

Lole'. 142 - Lote 142

Item Código
do

Quantidade Ur Preço

máximo

1 8362 Risperidona, dosagem: 1 mg, comprimido
CATMAT 8R0272839

10.000,00 CPR

Lote: 143 - Lote 143

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne 222, Centro, I 43, 3266.811,4, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao(ônsb.pr.eov.br - www.nsb.pr.Rov.br
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Item Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 7337 Risperidona, dosagem: 1 mg,ml uso:

soluçáo oral, com pipeta dosadora, frasco

de 30m1. CATMAT 8R0284106

200,00 FR

Lole'. 144 - Lote 144

Item Codigo
do
produto/

serurço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 8363 Risperidona, dosagem 2 mg, comprimido
CATMAT BRO268í49

10.000,00 CPR

Lote: 145 - Lote 145

Item Codigo
do
produto/

servrço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 9609 Rivaroxabana 1 5mg, comprimido revestido
CATMAT: 8R0412092

1.200,00 CPR

Lote: 146 - Lote 146

Item Código
do
produto/

servrço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 8356 Rosuvastatina, composição: cálcica,
concentração: 20 mg, comprimido.
CATMAT 8R0282882.

5.000,00 CPR

Página 63188
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Lote:147 -Lole 147

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

1 8565 Salbutamol, dosagem: 0,4 mg,ml forma

farmacêutica: xarope, frasco 100.00 ML.

CATMAT 8R0292331

50,00 FR

Lote: 148 - Lote 148

Item Codigo
do

1>roduto/
serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade

1 7222 Salbutamol, dosagem: 0,Smg,ml, uso:

solução injetável, ampola 1.00 ML CATMAT
8R0268523U0005/ 8R0268523

200,00 AMP

Lote: 149 - Lote 149

I Nome do produto/serviço Quantidade U nidade Preço
máximo
total

1 8339 Sertralina cloridrato, dosagem. 25m9,
com prim ido. CATMAT BRO27 2364

5.000,00 CPR

Lote: 150 - Lote 150

Quantidade Unidade

1 8338 Sertralina cloridrato, dosagem: 50m9,
comprimido. CATMAT 8R0272365

30.000,00 CPR
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Lote: 151 - Lote 151

Item Codigo
do
produto/

serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

1 7331 Simeticona, concentraçáo 75 mg,ml forma

farmacêutica: emulsão oral gotas, frasco

com 10m1. CATMAT 8R0412966

800,00 FR

Lote: 152 - Lole 152

Codigo
do
produto/

serviço

U nidade Preço
máximo

1 7846 Sulfato de magnésio, concentração: 10%

uso: solução injetável, ampola de 10 ML.

CATMAT: 8R0268076

400,00 AMP

Lote: 153 - Lote 153

Codlgo
do
produto/

serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

1 9684 Suxametônio cloreto, dosagem: 100m9 po

paa solução injetável lM/IV/SC, frasco-

ampola. CATMAT: 8R0268442.

100,00 AMP

Lote: 154 - Lote í54

Item Código
do
produto/

servrço

Nome do produtoiserviço Quantidade Un idade Preço
mo

Preço
máximo
total
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1 6449 Tetracaína cloridrato composição:
associada à fenilefrina, dosagem. 1o/o +

0,1o/o, forma farmacêutica: solução
oftálmica - anestésca. CATMAT:
8R0396853

14,00 FR

Lote: 155 - Lote 155

Item Código
do
produto/

serviço

Quantidade Unidade P

1 4942 TOPIRAMATO, dosagem. 100MG,

comprimido. CATMAT : 8R027 2851
1.200,00 CPR

Lote: 156 - Lote í56

Item Codigo
do
produto/

serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

1 4941 TOPIRAMATO, dosagem. 50MG,

comprimido. CATMAT: 8R0272850
1.000,00 CPR

Lote. 157 - Lote 157

Item Codigo
do
produto/

serviço

Nome do produto/serviço Quantidade U.n idade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 8340 Tramadol cloridrato, dosagem. 50 mg,

com primido. CATMAT 8R0268534
4.000,00 CPR

Lote: 158 - Lote 158

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, @ 43.3266.81,74, »< - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.eov.br
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Item Quantidade U ridade

1 8341 Tramadol cloridrato, dosagem: 50 mg,ml
forma farmacêutica: solução injetável,
ampola 1.00 ML. CATMAT BR0292382

1.000,00 AMP

Lote: 159 - Lote 159

Item códi
do

Quantidade U idade Preço
máximo mo

I 7329 Trazodona cloridrato, dosagem: 50 mg

comprimido. CATMAT 8R0276948
2.000,00 CPR

Lote: í60 - Lote 160

Item Nome do produto/serviço Quantidade U idade

1 6023 Triancinolona, composição: sal acetonida,
dosagem : 1 mg/g, forma farmacêutica :

pasta oral, bisnaga 10 G. CATMAT:
BR0434473

12,00 BG

Lote. 161 - Lote 161

Item

1 8560 Vitaminas do complexo B composição
básica: 81, B.2, 83, 85, 86, 812,
comprimido. CATMAT 8R04371 09

8.000,00 CPR

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, El 43. 3266.811,4, »< - 36.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsh.pr.qov.br
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2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRTÇÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. Ressalto que o objeto da contratação está previsto no Plano de Contratação Anual.

3. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA.

3.'1 . Não serão aceitas propostas:

3.1.1. Acima dos limites do Preço de Fábrica (PF) ou, em caso de aplicação do Coeficiente de
Adequação de Preços - CAP, do Preço Máximo de Venda ao Governo (PMVG), definidos pela

Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos - CMED/ANVISA;

3.1.2. Que náo observem a desoneração de ICMS, quando estabelecida em convênios firmados no
Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ.

3.2. Nas operações previstas com o benefício do ICMS estabelecido no Convênio ICMS no 2612003
- CONFAZ, o valor da proposta não poderá ser maior do que o máximo UNITARIO estimado para o
item, independentemente de tratar-se de "operação interna";

3.2.1. Os estabelecimentos enquadrados no Regime Fiscal do Simples Nacional não estão
abrangidos pelo disposto no item anterior, devendo apresentar proposta de preços com a carga
tributária completa.

3.3. Consoante o Convênio ICIMS no 8712002 - CONFAZ, quando se tratar de operações realizadas
com os fármacos e os medicamentos relacionados no Anexo Unico desse convênio, as licitantes
beneficiadas com a respectiva isenção fisca! devem apresentar as suas propostas e lances
de preços com o valor líquido, ou seja, sem a carga tributária do ICMS;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, centro, I 43.3266.9714, X - 96.250-000
Nova santa Bárbara, Paraná - ,E - E-mail- licitacao(@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

Lote: 162 - Lote 162

tem Quantidade ade Preço

1 904 Vitaminas do complexo B composição
básica: 81, B.2, 85, 86 E PP, forma
farmacêutica: solução injetável, ampola
2.OO ML. CATMAT BRO363O88

1.000,00 AMP

Página 68188

Codigo
do
produto/

servrço

Nome do produto/serviço



-;r'Y.ji-: r riPREFE URA MUNICIPAL ,

ESTADO DO PARANÁ
EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO NO 4312024

3.4. As empresas beneficiadas do disposto no Convênio ICMS no 2612003 - CONFAZ deverão, de

forma expressa e obrigatoriamente, indicar em sua proposta o preço onerado e o preço

desonerado (o qual deve ser iguat ou menor ao preço do arrematante), discriminando o

percentual de desconto da isenção fiscal;

3.5. Quando se tratar de operações realizadas com os fármacos e medicamentos relacionados no

Anexo Unico do Convênio ICMS no 8712002- CONFAZ, as empresas deverão, de forma expressa
e obrigatoriamente, indicar em sua proposta o preço onerado e o preço desonerado (o qual

deve ser igual ou menor ao declarado vencedor), discriminando o percentual de desconto da

isenção fiscal;

3.5.1 . Para o licitante abrangido pelo benefício de que trata o item acima e que participar da licitação

com o preço desonerado do ICMS (preço líquido), a soma do preço proposto (preço líquido) com o

valor do respectivo imposto não pode ultrapassar o valor máximo estabelecido no edital. Caso esta
soma ultrapasse o máximo previsto no edita!, a pregoeira desclasstitcarâ a proposta.

3.6. O licitante descreverá o(s) medicamento(s) conforme a Denominação Comum Brasileira (DCB)

ou, na sua falta, a Denominação Comum lnternacional (DCl) (art. 30 da Lei Federal n.o 9.78711999).

4. DAS CONDrçOES DE ENTREGA E CRITÉRrOS DE ACETTAçÃO DO OBJETO.

4.1. A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade
orçamentária do Município de Nova Santa Bárbara, com prazo para entrega dos objetos de ate í0
(dez) dias úteis, contados a partir da autorização de fornecimento emitida pelo Departamento de

Compras. Caso a entrega não seja efetivada neste ptazo, será imediatamente solicitada à entrega
para o próximo fornecedor classificado, cabendo ao licitante inadimplente as sanções previstas na

legislação e neste edital.

4.2. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Secretaria Municipal de Saúde,
propriamente dito na Farmácia Municipal, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues, 563, Nova Santa
Bárbara - PR. A entrega deverá ocorrer em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro,
frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Município de Nova Santa Bárbara
isenta de quaisquer responsabilidades.

4.3. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização da ata de registro de preços, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especificaçóes constantes no Termo de Referência e na proposta.

4.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório.
quando em desacordo com as especificaçóes constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo sersubstituÍdos no ptazo de 02 (dois) dias, a contarda notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.5. O recebimento definitivo. ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.871,4, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.or.gov.br
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4.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso ll do art.75 da Lei no 14.133. de 2021 ,optazo máximo para o recebimento definitivo

será de até02 (dois) dias úteis.

4.7. O ptazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

4.8. No caso de controvérsia sobre a execuçáo do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133. de 2021 , comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçáo do objeto,
para efeito de liquidaçáo e pagamento.

4.9. O ptazo paru a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins

do recebimento defl nitivo.

4.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

seguranÇa do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

5. DA GARANTIA E VALIDADE MíNIMA

5.1. No caso dos medicamentos com ptazo de validade superior a 1 (um) ano, por ocasião da

entrega somente serão aceitos aqueles cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior
a 80o/o (oitenta por cento) do prazo previsto, ou seja, que ainda não tenha decorrido 20% (vinte por

cento) do prazo de validade.

5.2. No caso de medicamentos com ptazo de validade igual ou inferior a 1 (um) ano, somente serão
aceitos aqueles cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a 9Oo/o (noventa por

cento) do prazo previsto, ou seja, que ainda não tenha decorrido 10o/o (dez por cento) do prazo de

validade.

5.3 Na Nota Fiscal deverá constar a marca, número do lote e validade do medicamento e/ou
materiais hospitalares, devendo a empresa licitante comprovar o atendimento às especificações
previstas pela Farmacopeia do princípio ativo e forma farmacêutica.

5.4 As embalagens externas devem apresentar as condições corretar de armazenamento do
produto referentes à temperatura, umidade e empilhamento.

5.5 Os medicamento e/ou produtos a serem fornecidos devem apresentar em suas embalagens
secundária e/ou primárias a expressão "PROIBIDA A VENDA NO COMERCIO, conforme determina
o art. 70 da Portaria no2.814GM , de 29105198 do Ministério de Estado da Saúde.

5.6. As embalagens devem conter as respectivas bulas e demais exigências legais previstas para
o cartucho e rotulagem, e o texto de acordo com orientações do Ministério e Codigo de Defesa do
Consumidor (Lei Federal no8.078/90).
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5.7 No caso de medicamento sujeito a controle especial, as embalagens, os rótulos e bula devem

atender à Portaria no344, de 12 de maio de 1998 e demais normativos do Ministério da Saúde.

5.8 As embalagens externas e internas deverão estar lacradas e conter o nome do medicamento,
lote, data de fabricaçáo e prazo de validade, descrita em seu interior, em local de fácil visualização

e demais especificações estabelecidas na RDC no71, de 2211212009.

5.9 No momento da entrega do medicamento e/ou produto, as embalagens externas deverão estar
organizadas por lote para agllizar o processo de recebimento dos mesmos.

5.10 As embalagens primárias individuais dos medicamentos e/ou produtos (ampolas, blister, e
frascos) e as embalagens secundárias dessas apresentações devem apresentar: número de lote,

data da fabricação e prazo de validade e demais especificações estabelecldas na RDC no7í, de
22t12t2009.

5.11 No caso de produtos acondicionados em bisnagas, estas deverão apresentar lacre de bico de

dispensação e tampa com dispositivo para seu rompimento. Todos os produtos acondicionados em

bisnagas deverão estar acompanhados de aplicadores, quando for o caso. No caso de produtos

acondicionados em frascos, estes deverão conter lacre na tampa.

5.12 Os aplicadores que acompanham os cremes, pomadas ou geleias ginecológicas devem estar
protegidos por material adequado e convenientemente selado.

5.13 Os medicamentos/produtos injetáveis devem vir acompanhados de seus respectivos diluentes,
filtros equipos, para aplicação, transferência ou infusão quando for o caso.

5.14 No caso de soros parenterais de grande volume o produto deve atender a RDC noí7, de abrll

de 201 0.

5.15 Em caso de irregularidade náo sanada pelo licitante vencedor, a Administração, juntamente

com o setor jurídico, por meu de seu representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e
encaminha rá para providências cabíveis.

5.16. A Secretaria Municipal de Saúde se reserva o direito de não receber nenhum produto com
ptazo de validade inferior aos especificados nos itens anteriores, ressalvados os casos de interesse
da Administração, desde que exista solicitação prévia da Beneficiária da Ata e justíficativa expressa
do orgão interessado, caso em que será formalizado o compromisso de troca de todo o quantitativo
não utilizado.

5.17. A carta de comprometimento de troca deverá acompanhar a nota fiscal no ato da entrega.

5.18. A solicitação de troca e coleta do quantitativo não utilizado será realizada pela Secretaria
t\íunicipal de Saúde 60 (sessenta) dias antes do vencimento do produto.

5.19. A troca deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias apos a solicitação.

5.20. No ato da entrega de medicamentos garantidos pela carta de comprometimento de troca, a
nota fiscal apresentada deve informar que o produto é referente a uma reposição por troca,
especificando a nota fiscal e empenho de origem.
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5.21. O ptazo da garantia deve observar o ptazo mínimo estabelecido no Código de Defesa do

Consumidor. Caso o ptazo de garantia indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Se a
quantidade e/ou qualidade dos mesmos não corresponder às especificações exigidas, a remessa

apresentada será devolvida para substituição ou adequações, no ptazo máximo de 05 (cinco) dias

corridos, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, correndo às expensas da Beneficiária

da Ata quaisquer custos adicionais decorrentes do evento.

6. DO TRANSPORTE

6.1 . O acondicionamento e transporte dos medicamentos e/ou produtos devem ser feitos dentro do
preconizado para os mesmos e devidamente protegidos de po e variações de temperatura,

sujidades e demais especificações estabelecidas na Portaria do Ministério da Saúde no802 de

0811011998 e RDC no í6, de 0110412014.

6.2 No caso de medicamentos e/ou produtos termo lábeis, a embalagem e controles devem ser

apropriados para garantir a integridade do medicamento e/ou produto. Deverá ocorrer o

monitoramento da temperatura durante o transporte.

7. OBRTGAçOES DO ORGÃO GERENCTADOR

7.1 . São obrigaçóes do Orgão Gerenciador:

7.1.1.lndicaros locais e horários em que deverão serentregues os medicamentos e/ou produtos

licitados;

7 .1.2. Acompanhar o fornecimento dos medicamentos e/ou produtos, podendo intervir durante a

sua execuçâo, para fins de ajuste ou suspensão da entrega, inclusive rejeitando, no todo ou em
parte, os produtos fornecidos em desconformidade as especificações deste termo;

7.1.3. Receber os medicamentos e/ou produtos licitados nos termos, nos prazos e condições
estabelecidas neste termo;

7 .1.4. Permitir acesso a contratada ao local de entrega, desde que se cumpra às normas de
segurança;

7 .1.5. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade enccntrada no ato da entrega;

7.1.6. Notificar o fornecedor, por escrito sobre a não entrega dos medicamentos e/ou produtos,

cabendo penalidade e providências cabíveis. Aplicar as sançóes administrativas contratuais
pertinentes, se for o caso;

7.1.7. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

7.1.8. O pagamento somente será realizado, após recebimento e conferência dos medicamentos
e/ou produtos, perante apresentação da Nota Fiscal e autorização de pagamento na própria Nota
fiscal, que deverá ser carimbada e assinada pelo responsável.
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8. OBRTGAÇOES DO FORNECEDOR REGISTRADO

8.1 . O fornecedor registrado deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivarnente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa

e perfeita execuçáo do objeto e, ainda:

8.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, ptazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia

ou validade;

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o

objeto com avarias ou defeitos;

8.5. Comunicar ao Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

8.6. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9. MODELO DE GESTÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

9.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusuias avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

9.2. A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)

fiscal(is), ou pelos respectivos substitutos (Lei nc 14.133. de 2021, art. 117, caput).

9.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços será o Sr.(a) Maria Joana Carriel, (Farmacêutica),
nomeado pela Portaria n" 8112024, responsável por acompanhar a entrega dos bens, anotando
ern registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determínando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

í0. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no ptazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partirdo
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo fornecedor registrado.

10.1.1. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso ll do art. 75 da Le.i no 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento
definitivo será de até í0 (dez) dias úteis.
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10.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União e Certidão de Regularidade do FGTS - CRF.

10.3. A Nota FiscaliFatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica,
alíquota correspondente e demais contribuições incidentes, para fins de retençáo na fonte de acordo
com o Artigo 1o, §6o, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no.1.234, de 11 de
janeiro de 2012, e alterações posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isenção,
não incidência, ou alíquota zeto e o respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do

lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

correspondente à natureza do bem ou serviço.

10.4. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas

ou jurídicas por serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa RFB no 1.234

de 1 í de janeiro de 2012, e alterações posteriores.

10.5. Caso o fornecedor registrado seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples
Nacional), tal informação deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a

retenção de lR, conforme estabelecido no Artigo 10, da lnstrução Normativa da Secretaria da

Receita Federal no.765, de02 de agosto de2017.

10.6. Para efeito da retençáo do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é
responsável por informar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à
faixa de receita bruta no mês anterior ao da prestação do serviço, conhecida como alíquota efetiva
(4t1.21, § 4o, Vl). Caso o serviço esteja sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota
efetiva é de 2%. (Atl.21, § 4o, ll).

10.7. A falta de informação da alÍquota no documento fiscal acarretará, para o prestador do serviço,
a cobrança da alíquota máxima, que é de 5o/o (cinco por cento) a ser retida pelo órgão gerenciador,
conforme determina a LC no 12312006 em seu art.21, § 4o, V, da LCF no 12312006.

10.8. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores
e as respectivas alíquotas de IRRF e lSS. lnformada isenção, esta deverá ser acompanhada do
respectivo enquadramento legal.

10.9. Caso durante a vigência da ata de registro de preços o fornecedor registrado realize mudança
de regime tributário, a situação deverá ser comunicada ao orgão gerenciador, através de ofício
encaminhado ao fiscal e, por conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar
expressamente o novo regime adotado.

í 0.10. Caso o fornecedor registrado seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de
Tributos e Contribuiçóes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples
Nacional), deverá informar na Nota Fiscal/Faturaaforma de recolhimento de lSS, destacando se
realiza recolhimento mensal mediante documento único de arrecadação, na forma prevista no Artigo
í3, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar no 12312C06, ou se o imposto deverá ser retido pelo
Tomador de Serviços na fornra discriminada no Art. 2'1, §4o, da Lei Complementar no 123/2006. Na
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primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do recolhimento de ISS

através do sistema PGDAS.

10.11. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os

tributos na forma do Simples Nacional, conforme Aft. 17, inciso Xll, da Lei Federal no 12312006,

salvo as exceções previstas no §5o -C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme
estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal
no. 5, de 25 de maio de 2017.

10.11.1. Para efeito de comprovação do disposto no item acima, o fornecedor registrado deverá
apresentar copia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e
recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de
mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situaçáo de vedação.

10.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o oagamento 'ficará
sobrestado até que o fornecedor registrado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o

ptazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para o Órgão Gerenciador.

10.13. Persistindo a irregularidade, o fornecedor registrado deverá adotar as medidas necessárias
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao fornecedor registrado a ampla defesa.

10.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor registrado não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento,
em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis
por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) l=
(6/100) l=0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

365
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1í. DOS RECURSOS ORçAMENTÁROS.

1 1 .1 . As despesas decorrentes da presente contratação ocorrerão por conta das seguintes dotações
orçamentárias.

11.2. A dotação relativa aos exercÍcios financeiros subsequentes será in apos aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e Iiberação dos créditos correspondentes, apostilamento.

Leite

Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL

lzzao loa 
oor 10 3o1 o33o 2o2s 

lo
2024 .3.90.30.00.00 Do Exercício

lzzso loa.oor 
.10.301 o33o 2o2s 

laos
2024 .3.90.30.00.00 Do Exercício
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ANEXO il - DECLARAçÃO UNTFICADA (MODELO)

AO MUNIGÍPIO OE NOVA SANTA BÁRBARA - PR

Referência: Edital Pregão Eletrônico SRP no Yü12024

A Empresa , devidamente inscrita no CNPJ no com

endereço na Rua no , CEP na cidade de

Estado do _, telefone (-) 

-: 

por intermédio de seu

representante legal, o (a) Sr (a) inscrito (a) no CPF no

e RG no _, DECLARA expressamente

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação

no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua

entrega em definitivo;

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de í 6 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7', XXX|ll, da Constituição;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 5o da Constituição
Federal;

0 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; '

Local e data

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal
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ANEXO tV. MODELO DE DEGLARAçÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

A Empresa , devidamente inscrita no CNPJ no , com

endereço na Rua no , CEP na cidade de

Estado do _, telefone (__) r por intermédio de seu
representante legal, o (a) Sr (a)

eRGno
inscrito (a) no CPF no

DECLARA, para os fins dispostos no Pregão
Eletrônico n.o / _, sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é

considerada.

( ) tVICROEMPRESA, conforme lnciso I do artigo 3o da Lei Complementar no 123, de 1411212006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 3o da Lei Complementar no

123, de 1411212006,

( ) IVIICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 10 do artigo 18-A da Lei

Complementar no 123, de 1411212006, com redação dada pela Lei Complementar no 188, de 2021.

( ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal no 1148812007 .

DECLARA ainda:

í. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 40 do artigo 3o da Lei
Complementar n.o 123, de 14 de dezembro de 2006;

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
mtcroempresa ou empresa de pequeno porte no ano-calendário de realização da licitação, nos
termos do § 2o do Art. 40 da Lei Federal n.o 14.13312021.

Local e data

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal
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ANEXO V - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREçO N."
<N U M EROCONTRATO>/<EXERCICIOCONTRATO>

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO NO 4312024

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ sob no 95.561.080/0001-50, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de lvloraes,

222- Centro, Nova SantaBárbara - Paraná, CÉP - 86250-000, neste ato representado Prefeito

[Vunicipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG no .................... SSP/PR,

inscrito no CPF sob. o no ................., considerando o julgamento da licitação na modalidade de

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREçOS no 43/2024, RESOLVE registrar os

preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de llcitação,

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de abril de2021, no Decreto

n.o 10.086, de2022, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição de
medicamentos para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, especificados
no Termo de Referência, arrexo 02, do edital de Pregão Eletrônico n". 4312024, c.1ue é parte

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

cLÁusuLA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATTVOS

2.1. A empresa <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob no. <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com endereço à

< F O R N EC E DO R. C O NTRATO#T& E N D E R E C OC O M P L ETO >,

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representada pelo Sr.
<FORNECEDOR.GONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF sob no.

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG n"
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, doravante denominada DETENTORA,
obriga-se a fornecer ao Município de Nova Santa Bárbara (PR), de acordo com as solicitações, os
itens a seguir:

<ITENS.CONTRATO#T>

cLÁusuLA TERCETRA - DA DorAçÃo oRçAMENTARTA

3.1. As despesas decorrentes desta ata correrão por conta da dotação orçamentária havida pela

conta no

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne 222, Centro, El 43. 3266.8LL4, X - 86.250-000
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GLÁUSULA QUARTA - uGÊNCIA

4.1. Esta Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, podendo este prazo ser
prorrogado uma vez, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, com efeitos a

contar da publicação do extrato da ata no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara.

4.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos
quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original.

4.3. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o ptazo de prorrogação

e o quantitativo renovado.

CLÁUSULA QUINTA - COMPROMTSSO DO FORNECEDOR

5.1. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o(s) fornecedor(es) assume(m) o

compromisso de atender, durante o ptazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a

cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, sujeitando-se às penalidades cabíveis pelo

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas

cLÁusuLA sExrA - DA REVrsÃo E ATUALtzAçÃo Dos pREços REcrsrRADos

6.1. Os preços registrados poderáo ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou

dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisÍveis ou previsÍveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal

como pactuada, nos termos da alÍnea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquertributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipotese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.

cLÁusuLA sÉTrMA - NEGocrAÇÃo DE pREÇos REGtsrRADos

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7,2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.8114, FX - 86.250-000
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7.3. Na hipotese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mais vantajosa.

'1.5. Na hipotese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço reglstrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.6. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentaçáo comprobatoria ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.7. Não hipotese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigaçóes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.8. Na hipotese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçáo, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados.

1.9. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis pa'a a obtenção da

contratação mais vantajosa.

7.10. Na hipotese de comprovação da majoração do preÇo de mercado que inviabilize o preço
registrado, o orgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a

realidade dos valores praticados pelo mercado.

cLÁusuLA oITAVA - DO CANCELAMENTO DO PREçO REGTSTRADO PELO FORNECEDOR

8.1 . O registro do preço do Íornecedor será cancelado pelo orgão gerenciador quando o fornecedor.

8.1 .1. for liberado;

8.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

8.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

8.1.4. sofrersanção prevista no inciso lVdo art. í56 da Lei Federaln.o 14.133, de 2021',

8.I .5. não aceitar o preço revisado pela Administração.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne 222, Centro, I 43. 3266.811 E< - 86.2s0-000
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ou lote, poderá o orgão
gerenciadot rcalizat nova licitação para o registro de preço, sem que ca direito de recurso

PREÇOSCLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO D

9.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada total ou parcialmente,

9.1 .1 pelo decurso do prazo de vigência;

9.1 .2 pelo cancelamento de todos os preços registrados;

orgão gerenciador:

9.1.3 por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortu ou fato do príncipe ou

em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseq incalculáveis, que

o; einviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demo

9.1 .4 por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9.2 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa

assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do disposto no

10.086, de2022.

cLÁusuLA DÉctMA - DAS coNDrÇoES DE ENTREGA E cRrrÉRtôs oe AcEtrAçÃo Do
i

OBJETO.

ESTADO DO PARANÁ
EDITAL -

8.2 No cancelamento do preço registrado é assegurado o contraditó
interessado, no respectivo processo, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis, a
comunicação.

8.3 O cancelamento do preço registrado pelo fornecedor deverá ser
respectivo processo administrativo que deflagrou a licitação e ensejará o

indicará os demais fornecedores registrados e a nova ordem de registro.

8.4 Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item

í 0.1 . A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a

orçamentária do Município de Nova Santa Bárbara, com prazo para

frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Municí
isenta de quaisquer responsabilidades.

10.3. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,

ELETRÔNICO NO 4312024

e a ampla defesa do

do recebimento da

mente autuado no

rento da Ata, a qual

da Administração, será

art. 307 do Decreto n.o

dade e disponibilidade
dos objetos de ate 10

de Nova Santa Bárbara

da entrega, juntamente

o(a) responsável pelo

de posterior veríficação

(dez) dias úteis, contados a partir da autorização de fornecimento e a pelo Departamento de

Compras. Caso a entrega não seja efetivada neste ptazo, será imediata nte solicitada à entrega
para o próximo fornecedor classificado, cabendo ao licitante inadimp
legislação e neste edital.

as sanções previstas na

í0.2. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Municipal de Saúde,
propriamente dito na Farmácia Municipal, sito a Rua Antônio Joaquim , 563, Nova Santa
Bárbara- PR. A entrega deverá ocorrêr em horário comercial de segunda sexta-feira, com seguro,

acompanhamento e fiscalização da ata de registro de preços, para
de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de rência e na proposta.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne 222, Centro, I 43. 3266.81 iL.] - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao(ônsb.pr.eov.br -
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10.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, incl antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no ermo de Referência e na

proposta, devendo ser substituídos no ptazo de 02 (dois) dias, a contar da

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

í0.5. O recebimento definitivo ocorrerá no ptazo de 05 (cinco)

da contratada,

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pe Admin
is, a contar do

istração, após a

mediante termoverificação da qualidade e quantidade do material e consequente

detalhado.

10.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não u m o limite de que

úte

o recebimento definitivo

do objeto ou de

verificadas pela

trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133. de 2021 , o ptazo máximo

será de alé 02 (dois) dias úteis.

\, 10.7. O ptazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalme prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de dil

atendimento das exigências contratuais.

as para a aferição do

10.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela i

para efeito de liquidação e pagamento.
da execução do objeto,

10.9. O ptazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equi
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não
do recebimento definitivo.

computado para os fins

10.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsab civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional
contrato.

\- cLÁusuLA DEcTMA pRTMETRA - DA GARANTTA E vALTDADE MíNr

perfeita execução do

11.1. No caso dos medicamentos com ptazo de validade superior a 1 m) ano, por ocasião da
entrega somente serão aceitos aqueles cujos prazos de validade a trans
a 80% (oitenta por cento) do prazo previsto, ou seja, que ainda não ten
cento) do prazo de validade.

seja igual ou superior
decorrido 20% (vinte por

11.2. No caso de medicamentos com ptazo de validade igual ou a 1 (um) ano, somente
superior a 90o/o (noventaserão aceitos aqueles cujos prazos de validade a transcorrer seja igual o

por cento) do prazo previsto, ou seja, que ainda não tenha decorrido 1

de validade.
(dez por cento) do prazo

11.3 Na Nota Fiscal deverá constar a marca, número do lote e vali do medicamento e/ou
materiais hospitalares, devendo a empresa licitante comprovar o atendi
previstas pela Farmacopeia do princípio ativo e forma farmacêutica.

nto às especificações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne 222, Centro, I 43.3266.81 x - 86.250-000
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11.4 As embalagens externas devem apresentar as condições corretar de armazenamento do
produto referentes à temperatura, umidade e empilhamento.

11.5 Os medicamento e/ou produtos a serem fornecidos devem apresentar em suas embalagens
secundária e/ou primárias a expressão "PROIBIDA A VENDA NO COMERCIO, conforme determina
o arl.7o da Portaria no2.814GM , de 29105198 do Ministério de Estado da Saúde.

11.6. As embalagens devem conter as respectivas bulas e demais exigências legais previstas para

o cartucho e rotulagem, e o texto de acordo com orientações do Ministério e Codigo de Defesa do

Consumidor (Lei Federal no8.078/90).

11.7 No caso de medicamento sujeito a controle especial, as embalagens, os rótulos e bula devem

atender à Portaria no344, de 12 de maio de 1998 e demais normativos do Ministério da Saúde.

11.8 As embaiagens externas e internas deverão estar lacradas e conter o nome do medicamento,
lote, data de fabricaçáo e prazo de validade, descrita em seu interior, em local de fácil visualização
e demais especificações estabelecidas na RDC no71, de 2211212009.

11.9 No momento da entrega do medicamento e/ou produto, as embalagens externas deveráo estar
organizadas por lote para agilizar o processo de recebimento dos mesmos.

11.10 As embalagens primárias individuais dos medicamentos e/ou produtos (ampolas, blister, e
frascos) e as embalagens secundárias dessas apresentações devem apresentar. número de lote,

data da fabricação e ptazo de validade e demais especificações estabelecidas na RDC no71, de

22t12t2009.

11.11 No caso de produrtos acondicionados em bisnagas, estas deverão ap!'esentar iacre de bico

de dispensação e tampa com dispositivo para seu rompimento. Todos os produtos acondicionados
em bisnagas deverão estar acompanhados de aplicadores, quando for o caso. No caso de produtos

acondicionados em frascos, estes deverão conter lacre na tampa.

11.12 Os aplicadores que acompanham os cremes, pomadas ou geleias ginecológicas devem estar
protegidos por material adequado e convenientemente selado.

11.13 Os medicamentos/produtos injetáveis devem vir acompanhados de seus respectivos
diluentes, filtros equipos, para aplicação, transferência ou infusão quando for o caso.

11 .14 No caso de soros parenterais de grande volume o produto deve atender a RDC no17, de abril
de 201 0.

11.15 Em caso de irregularidade não sanada pelo licitante vencedor, a Administraçáo, juntamente
com o setor jurídico, por meu de seu representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e
encaminha râ para providências cabíveis.

11.16. A Secretaria Municipal de Saúde se reserva o direito de não receber nenlrunt produto com
prazo de validade inferior aos especificados nos itens anteriores, ressalvados os casos de interesse
da Administração, desde que exista solicitação prévia da Beneficiária da Ata e justificativa expressa
do orgão interessado, caso em que será formalizado o compromisso de troca de todo o quantitativo
não utilizado.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I q2.3266.8'J.t4, X - 96.250-000
Nova Sarrta Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.or.gov.br
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11 .17 . A carta de comprometimento de troca deverá acompanhar a nota fiscal no ato da entrega.

11.18. A solicitação de troca e coleta do quantitativo não utilizado será realizada pela Secretaria

Municipal de Saúde 60 (sessenta) dias antes do vencimento do produto.

11.19. A troca deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias apos a solicitação.

11.20. No ato da entrega de medicamentos garantidos pela carta de comprometimento de troca, a
nota fiscal apresentada deve informar que o produto é referente a uma reposição por troca,

especificando a nota fiscal e empenho de origem.

11.21. O prazo da garantia deve observar o ptazo mínimo estabelecido no Código de Defesa do

Consumidor. Caso o prazo de garantia indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Se a
quantidade e/ou qualidade dos mesmos não corresponder às especificações exigidas, a remessa

apresentada será devolvida para substituição ou adequações, no ptazo máximo de 05 (cinco) dias
corridos, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, correndo às expensas da Beneficiária

da Ata quaisquer custos adicionais decorrentes do evento.

GLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Do TRANSPoRTE

12.1. O acondicionamento e transporte dos medicamentos e/ou produtos devem ser feitos dentro
do preconizado para os mesmos e devidamente protegidos de po e variações de temperatura,
sujidades e demais especificações estabelecidas na Portaria do Ministerio da Saúde no802 de

0811011998 e RDC no 16, de 0110412014.

12.2 No caso de medicamentos e/ou produtos termo lábeis, a embalagem e controles devem ser
apropriados para garantir a integridade do medicamento e/ou produto. Deverá ocorrer o

monitoramento da temperatura durante o transporte.

cLÁusuLA DÉctMA TERcETRA - oBRrcAÇÕes oo oRGÃo cERENcTADoR

13.1 . Sáo obrigações do Orgão Gerenciador:

13.1.1. lndicar os locais e horários em que deverão ser entregues os medicamentos e/ou produtos
licitados;

13.1.2. Acompanhar o fornecimento dos medicamentos e/ou produtos, podendo intervir durante a
sua execução, para fins de ajuste ou suspensão da entrega, inclusive rejeitando, no todo ou em
parte, os produtos fornecidos em desconformidade as especificações deste termo;

13.1.3. Receber os medicamentos e/ou produtos licitados nos termos, nos prazos e condições
estabelecidas neste termo;

13.1.4. Permitir acesso a contratada ao local de entrega, desde que se cumpra às normas de
segurança;

13.1 .5. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no ato da entrega;

13.í.6. Notificar o fornecedor, por escrito sobre a não entrega dos medicamentos e/ou produtos,
cabendo penalidade e providências cabíveis. Aplicar as sanções administrativas contratuais
pertinentes, se for o caso;

Rua Walfredo Bittencourt de Morae s ne 222, Centro, I 43. 3266.81!4, >< - 86.2-50-000
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13.1.7 . Não haverá, sob hipotese alguma, pagamento antecipado;

13.1.8. O pagamento somente será realizado, após recebimento e conferência dos medicamentos
e/ou produtos, perante apresentação da Nota Fiscal e autorização de pagamento na própria Nota

fiscal, que deverá ser carimbada e assinada pelo responsável.

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - OBRTGAçOES OO FORNECEDOR REGISTRADO

14.1. O fornecedor registrado deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa

e perfeita execução do objeto e, ainda:

14.2. Êfeluar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, ptazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia

ou validade;

14.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27 , do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

14.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência

o objeto com avarias ou defeitos;

14.5. Comunicar ao Órgão Gerenciador, no prazo máximo de24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

14.6. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Dos Orgãos e Entidades Não Participantes ou lngressantes

15.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do orgão
gerenciador, o órgáo ou entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata
de registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata, a
possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a concordância do fornecedor ou
prestador beneficiário da ata, observado o disposto nos arts. 314 e 316 do Decreto n.o 10.086, de
2022.

GLÁUSULA DÉGIMA SEXTA . CADASTRO DE RESERVA

16.1. Consta na presente Ata de Registro de Preços, na forma de anexo, o registro dos licitantes
que aceitaram cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na

sequência da classiflcação do certame, conforme o previsto no § 4.o do art. 298 do Decreto n.o

10.086, de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTITvIa - DAS PENALIDADES

17.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, I 43.3266.8!74, E< - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.Dr.pov.br - www.nsb.pr.gov.br
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17 .1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadarnente após terem assinado

a ata.

17.2. É da competência do gerenciador a apiicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipoteses em que o

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual

caberá ao respectivo orgão participante a aplicação da penalidade.

cLÁusuLA DÉcrMA otTAVA - DAS DISPOS!çOES flUerS

18.1. O Município não se obriga a contratar exclusivamente pela Ata de Registro de Preços,
podendo cancelar, ou promover licitação específica, quando julgar conveniente nos termos da

legislação específica, sem que caiba recurso por parte de detentor.

18.2. Os dados da Ata de Registro de Preços são decorrentes do Pregão Eletrônico no 4312024.

18.3. Os casos omissos relativos à execução do contrato serão resolvidos pelas partes, com a

estrita observância das disposições contidas na Lei Federal no 14.13312021 e legislação
complementar aplicável à espécie.

GLÁUSULA DÉCIMA NoNA - DA PUBLTCIDADE

19.1 . O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município
de Nova Santa Bárbara - PR.

19.2. A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP).

CLÁUSULA uGÉSIMA . Do FoRo

20.1. As partes elegem o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, para

dirimir quaisquer dúvidas ou divergências, que poderão advir da presente Ata de Registro de
Preços;

20.2. E assim, por estarem justos e contratados, firmam a presente Ata de Registro de Preços, para
que surta os jurídicos e legais efeitos.

Nova Santa Bárbara, <DATAINICIOVIGENCIA>

Prefeito Municipal - Autoridade Competente

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43.3266.9L14, X - 96.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.or.sov.br
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<FORN ECEDOR.CONTRATO#T&NOM EREPRESENTANTE>

Em presa: <FORN ECEDOR. CONTRATO#T&NOM E>

CN PJ : <FORN ECEDOR. CONTRATO#T&CN PJ>

FrscALrzAÇÃo

(Portaria xxíxx)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.8t14, »3 - 86.250-000
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Pregão Eletrônico n' 4312024

Processo Administrativo no 6312024

Assunto: Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos

para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Solicitante: Setor de Licitações

1. RELATORIO

Trata-se de processo administrativo encaminhado a esta Procuradoria

Jurídica Municipal para análise da regularidade jurídica do processo licitatório na

modalidade pregão, na forma eletrônica, cujo critério de julgamento será o de

menor preço, para "registro de preços para eventual aquisição de medicamentos

para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde", com preço

máximo de R$ 289.999,84 (duzentos e oitenta e nove mil, novecentos e noventa

e nove reais e oitenta e quatro centavos), conforme justificativas apresentadas.

Os presentes autos, até o momento, são compostos por 3 (três)

volumes, estando instruídos dentre outros, com os seguintes documentos,

pertinentes à presente análise:

. Documento de Formalização da Demanda (DFD);

. Planilha de cotaçóes, justificativa e análise crÍtica de preços e
valores orçados;
. Estudo técnico preliminar (ETP);
. Termo de referência;
. Relatório de dotaçâo orçamentária (saldo das contas de despesa)
elaborados pelo Departamento de Contabilidade do Município;
. Autorização da autoridade administrativa competente;
. Aviso de licitaçáo;
e Minuta do edital e seus anexos: (i) documentos exigidos para

habilitação: (ii) termo de referência; (iii) modelo de declaração
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unificada; (iv) modelo de declaraçáo de ME e EPP; (v) minuta da ata

de registro de preços;
. Correspondência lnterna encaminhada pelo Setor de Licitaçóes
solicitando parecer jurÍdico.

Por razóes de economia processual, documentos eventualmente não

mencionados no item anterior serão devidamente referenciados ao longo do

parecer.

E o relatorio.

2.DA LEGTSLAÇÃO DE REGÊNCrA

De acordo com o artigo 193, inciso ll, alínea "à", da Lei no

14.13312021, com redação dada pela Lei Complementar n' 19812023, a Lei no

8.666/93 foi revogada em 30 de dezembro de 2023. Portanto, a legislação de

regência do presente processo é a Lei n' 14.13312021, que expressamente

revogou a lei de licitações e contratos administrativos anterior.

3. DO PARECER JURíDIGO

Conforme consta do art. 53, da Lei n' 14.13312021, encerrada a fase

preparatoria, o processo licitatorio seguirâ para o orgão de assessoramento

jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante

análise jurídica da contratação.

A análise da assessoria jurídica é mais ampla na sistemática da Nova

Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei n" 14.13312021), devendo

compreender todas as etapas da "fase preparatoria", náo ficando limitada à

minuta do edital e do instrumento contratual.

Assim, em obediência ao que determina a legislação de regência (art.

53, § 1", le ll, da Lei n' 14.13312021),o parecer jurídico apreciará o processo

licitatorio conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade,
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devendo ser redigido em linguagem simples e compreensível e de forma clara e

objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e

com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração

na análise jurídica.

Outrossim, a assessoria jurídica, prestada durante processo licitatorio,

está inserida na logica do controle preventivo e gestão de riscos das

contratações, atuando numa "segunda linha de defesa", conforme preconiza o

art. 169, ll e § 3o, da Lei n" 14.13312021, in verbis:

Art. 169. As contratações públicas deveráo submeter-se a práticas
contínuas e permanentes de gestáo de riscos e de controle preventivo,
inclusive mediante adoção de recursos de tecnologia da informação, e,

além de estar subordinadas ao controle social, sujeitar-se-âo às
seguintes linhas de defesa:

t1
ll - sequnda linha de defesa. inteqrada pelas unidades de
assessoramento iurídico e de controle interno do proprio órgáo ou
entidade;
t1
§ 30 Os integrantes das linhas de defesa a que se referem os incisos l,

ll e lll do caput deste artigo observarão o seguinte:
! - quando constatarem simples impropriedade formal, adotaráo
medidas para o seu saneamento e paru a mitigaçáo de riscos de sua
nova ocorrência, preferencialmente com o aperfeiçoamento dos
controles preventivos e com a capacitação dos agentes públicos
responsáveis;
!l - quando constatarem irregularidade que configure dano à
Administração, sem prejuÍzo das medidas previstas no inciso I deste §
3o, adotaráo as providências necessárias paa a apuração das
infraçóes administrativas, observadas a segregaçáo de funções e a
necessidade de individualizaçào das condutas, bem como remeteráo
ao Ministério Público competente cópias dos documentos cabÍveis
paÊ a apuração dos ilÍcitos de sua competência.

Com efeito, o presente parecer jurídico é elaborado de acordo com o

que preceituam as normas constantes da Lei n" 14.13312023, sem prejuízo da

eventual análise de outras legislaçÕes pertinentes, caso aplicadas à espécie.

3.í. DOS LIMITES DA ANÁLISE JURIDICA

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a

autoridade assessorada no controle prévio de legalidade, conforme art. 53, § 4o,
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da Lei n" 14.13312021. Dessa maneira, não há determinação legal a impor a

fiscalização posterior de cumprimento de recomendações feitas pela unidade

jurídico-consultiva.

Ressalte-se que o exame aquiempreendido se restringe aos aspectos

jurídicos do procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza

eminentemente técnica, o que inclui o detalhamento do objeto da contratação,

suas características, requisitos e especificações, uma vez que as questões

técnicas fogem das atribuições deste orgão de consultoria, sendo afetos aos

setores competentes da Administração.

Quanto as limitações impostas à assessoria jurídica, importante

destacar as palavras do professor Victor Aguiar Jardim de Amoriml (2021, p. 88-

8e):

Evidentemente, a Lei não confere ao órgáo de assessoramento jurÍdico
a atribuiçáo de imiscuir-se em questÕes de ordem estritamente técnica
presentes nos documentos de planejamento (ETP, TR, PB e pesquisa
de preços), porquanto tratar-se-ia de competência meritoria atrelada à
expertise das respectivas unidades técnicas responsáveis pela
confecção dos artefatos de planejamento. A bem da verdade, quanto a
tais documentos e etapas da fase preparatoria, a assessoria jurídica
deve ater-se à verificação de conformidade Íormal com as normas
legais e regulamentares de regência (v.9., conteúdo mínimo,
exigências de justificativas específicas e procedimentos regulados),
observada a necessidade de apontamento de flagrantes improbidades
nas manifestaçôes técnicas quando passíveis de serem constatadas
sob uma ótica "ordinária".

1 AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. LicitaçÕes e contratos administrativos: teoria e
jurisprudência. 4 ed. Brasília, DF: Senado Federal, Coordenação de Edições Técnicas, 2021.
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4. FUNDAueruraçÃo

4.i. euANTo A FASE DE pLANEJAMENTo DA coNTRAraÇÃo

4.1.1. Da fase preparatória:

A Lei no 14.13312021, estabeleceu que a fase preparatoria do

processo licitatorio é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se

com o plano de contrataçÕes anual, sempre que elaborado, de que trata o inciso

Vll, do caput, do art. 12, da referida lei e com as leis orçamentárias, bem como

abordar todas as considerações técnicas, mercadologicas e de gestão que

podem interferir na contratação, conforme previsto no caput do art. '18.

O art. 18, da Lei no 14.13312021, elenca providências e documentos

que devem instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatorio é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações
anual de que trata o inciso Vll do caput do art. 12 desta Lei, sempre
que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas
as consideraçóes técnicas, mercadologicas e de gestão que podem
interferir na contrataçáo, compreendidos:
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;
ll - a definiçáo do objeto para o atendimento da necessidade, por meio
de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto
executivo, conforme o caso;
lll - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias
exigidas e ofertadas e das condiçóes de recebimento;
lV - o orçamento estimado, com as composiçóes dos preços utilizados
para sua formação;
V - a elaboraçáo do edital de licitaçáo;
VI - a elaboraçáo de minuta de contrato, quando necessária, que
constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitaçáo;
Vll - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou
de execução de obras e serviços de engenharia, observados os
potenciais de economia de escala;
Vlll - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de
disputa e a adequaçáo e eficiência da forma de combinaçáo desses
parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o
resultado de contrataçáo mais vantajoso paê a Administração Pública,
considerado todo o ciclo de vida do objeto;
lX - a motivação circunstanciada das condiçóes do edital, tais como
justificativa de exigências de qualificação tecnica, mediante indicaçáo
das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do
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objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos
critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas
licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e
justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em
consorcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da
licitação e a boa execuçâo contratual;
Xl - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da
licitação, observado o art.24 desta Lei.

O dispositivo mencionado é complementado pelo seu parâgrafo

primeiro, que trata dos elementos do Estudo Técnico Preliminar. De maneira

mais ampla, o planejamento da contratação envolve a investigação da propria

necessidade administrativa, buscando compreender os fundamentos que

justificam a requisição administrativa, Em outras palavras, é essencial analisar

detalhadamente as necessidades para embasar adequadamente a decisão de

contratação.

4.1.2. Do Estudo Técnico Preliminar - ETP:

O artigo 18, § 10, da Lei no 14.13312021, apresenta os elementos que

devem ser considerados na elaboração do ETP:

§ ío O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput
deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua
melhor soluçáo, de modo a permitir a avaliaçáo da viabilidade técnica
e econômica da contrataçáo, e conterá os seguintes elementos:
| - descriçáo da necessidade da contrataçáo, considerado o problema
a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;
ll - demonstraçáo da previsão da contrataçáo no plano de contrataçôes
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento
com o planejamento da Administraçáo;
lll - requisitos da contrataçáo;
lV - estimativas das quantidades paÂ a contrataçáo, acompanhadas
das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que
considerem interdependências com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de
solução a contratar;
Vl - estimativa do valor da contrataçâo, acompanhada dos preços
unitários referenciais, das memorias de cálculo e dos documentos que
lhe dão suporte, que poderáo constar de anexo classificado, se a
Administraçáo optar por preservar o seu sigilo ate a conclusão da
licitaçáo;
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Vl! - descriçáo da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
Vlll - justificativas para o parcelamento ou não da contrataçáo;
lX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebraçáo do contrato, inclusive quanto à capacitaçáo de servidores
ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;
Xl - contratações correlatas e/ou interdependentes;
Xll - descrição de possÍveis impactos ambientais e respectivas
medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia
e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
Xlll - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação
para o atendimento da necessidade a que se destina.

E certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos

nos incisos l, lV, Vl, Vlll e Xlll, acima, conforme expressamente exigido pelo §

2o da referida norma. Quando não contemplar os demais elementos previstos no

art. 18, §1o, deverá a Administração apresentar as devidas justificativas.

Outro ponto relevante diz respeito ao parcelamento do objeto a ser

contratado. Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica, a regra

geral é realizar a adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU no 247:

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço
global, nos editais das licitações para a contrataçáo de obras, serviços,
compras e alienaçóes, cujo objeto seja divisível, desde que nâo haja
prejuÍzo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala,
tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participaçáo de licitantes
que, embora não dispondo de capacidade paft a execução,
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com
relaçáo a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de
habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

Ademais, o parcelamento não será adotado quando (art. 40, V, "b",

§ 30, Lei no 14.133, de 2021):

I - a economia de escala, a redução de custos de gestáo de contratos
ou a maior vantagem na contratação recomendar a compra do item do
mesmo fornecedor;
ll - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e
houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;
lll - o processo de padronizaçáo ou de escolha de marca levar a
fornecedor exclusivo
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No caso de serviços, na aplicação do princípio do parcelamento,

deverão ser considerados (ar1. 47,11, § 1o, Lei no 14.13312021):

I - a responsabilidade técnica;
l! - o custo para a Administração de vários contratos frente às
vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens;
lll - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a
concentração de mercado.

Dito isso, percebe-se que o presente procedimento previu o

parcelamento da demanda, justificando ser técnica e economicamente viável,

com vistas a propiciar o melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da

competitividade.

No presente processo, portanto, observa-se que a Administração

elaborou o ETP de modo a contemplar as exigências legais e normativas.

4.1.3. Do Termo de Referência:

O Termo de Referência deve contemplar as exigências do art. 60,

XXlll, da Lei no 14.13312021, in verbis:

Art. 60 Para os flns desta Lei, consideram-se:
tI
XXlll - termo de referência: documento necessário para a contrataçáo
de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e
elementos descritivos:
a) definiçáo do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo
do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentaçáo da contratação, que consiste na referência aos
estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for
possÍvel divulgar esses estudos, no extrato das partes que não
contiverem informaçóes sigilosas;
c) descriçáo da solução como um todo, considerado todo o ciclo de
vida do objeto;
d) requisitos da contrataçâo;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definiçáo de como
o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início
até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do
objeto será acompanhada e fiscalizada pelo orgão ou entidade;
g) criterios de medição e de pagamento;

i501
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h) forma e critérios de seleçáo do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços
unitários referenciais, das memorias de cálculo e dos documentos que
lhe dâo suporte, com os parâmetros utilizados paê a obtençâo dos
preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de
documento separado e classificado;
j) adeq uaçâo orçamentária;
tI

Alem dos requisitos previstos no dispositivo acima citado, o § 1o, do

art. 40, da Lei n" 14.13312021, menciona que o termo de referência deverá conter

também as seguintes informações:

| - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo
eletrônico de padronizaçáo, observados os requisitos de qualidade,
rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança,
ll - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para
recebimentos provisorio e definitivo, quando for o caso;
lll - especificação da garantia exigida e das condiçóes de manutençáo
e assistência técnica, quando for o caso.

Neste sentido, observa-se que o termo de referência foi juntado aos

autos e reúne cláusulas e condiçÕes essenciais exigidas nos instrumentos da

espécie.

4.1.4. Da minuta do edital:

O art. 25, da Lei no 14.13312021, trata dos requisitos a serem

observados por ocasião da elaboração da minuta de edital, tendo seu § 1o

expressamente autorizado a utilização de minutas padronizadas, nas situaçÕes

em que o objeto assim permitir.

Neste contexto, o edital do processo licitatorio na modalidade pregão,

na forma eletrônica, cujo critério de julgamento será o de menor preço, para

contratação do objeto, atende aos requisitos essenciais do aÍl. 25, da Lei no

14.13312021, sendo que a minuta de edital foi juntada aos autos e reúne

cláusulas e condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

Página de L2
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4.1.5. Da publicidade do edital:

E obrigatoria a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de

licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de

ContrataçÕes Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da

União, do Estado, do Distrito Federal ou do [Vunícípio, ou, no caso de consórcio

publico, do ente de maíor nível entre eles, bem como em jornal diário de grande

circulação, conforme determinam os art. 54, caput e §1o, e art. 94 da Lei no

14.133t2021.

Destaco que, apos a homologação do processo, é obrigatoria a

disponibilizaçáo no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos

documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham

integrado o edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3o, da Lei no

14.133t2021.

4.2. Do Pregão Eletrônico e do Sistema de Registro de Preços:

De acordo com o que preceitua o art. 37, XXl, é obrigatória a

realizaçâo de processo de licitação pública para contratação de obras, serviços,

compras e alienações, sendo que a obrigatoriedade de a Administração realizar

o procedimento licitatorio se dá em razão da necessidade de que seja

assegurada a igualdade de condições a todos os concorrentes, in vebis:

Art. 37. A administraçáo pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da Uniáo, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princÍpios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
tl
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienaçÕes seráo contratados mediante processo
de licitaçáo pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações

Página de 12
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Observa-se, portanto, que a Constituição Federal impõe o dever de

licitar

Neste cenário, constata-se que o presente processo licitatorio atende

ao preceito constitucional, na medida em que possibilitará a competição entre

diversos licitantes, bem como proporcionará à Administração Pública a escolha

da proposta mais vantajosa.

Com efeito, a escolha do pregão como modalidade licitatoria pa'a

contratação do objeto se mostra adequada, na medida em que o objeto a ser

licitado se trata de bem comum, ou seja, os padrões de desempenho e qualidade

podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações

usuais de mercado. (art. 6', Xlll e XLl, da Lei n" 14.13312021).

Do mesmo modo, o critério de julgamento do tipo menor preço atende

à exigência prevista no art. 60, XLl, da Lei n" 14.13312021. Por sua vez, o modo

de disputa atende ao que preceitua o art. 56, do mesmo Diploma Legal.

No que concerne ao Sistema de Registro de Preços, necessário

destacar que este não se trata de modalidade licitatoria, mas de instrumento

auxiliar das licitações e contratações para aquisição de bens, serviços e locação

de bens paru contratações futuras, mediante a adoção das modalidades

concorrência e pregão (art. 6", XLV, da Lei n" 14.13312021).

De outro lado, observa-se que o edital e a minuta da ata de registro

de preços contemplam os requisitos mínimos exigidos pelo art. 82, bem como

observaram as exigências do art. 84, da Lei n'. 14.13312021.

Destaco, contudo, que deverão ser observadas as disposições do art.

86, da Lei n". 14.13312021.

Página 11 de 12
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Assim, com base na documentação que foi encaminhada a esta

Procuradoria Jurídica, entende-se que o presente procedimento licitatorio se

encontra amparado na legislação de regência, devendo, contudo, serem

devidamente observadas as ressalvas e demais exigências legais concernentes

às fases posteriores à finalização da fase instrutoria do processo sob os aspectos

técnicos e jurídicos, em especial os prazos e a divulgação do edital e demais

itens, na forma do disposto no art.54, da Lei n" 14.13312021.

5. CONCLUSÃO

Em face do exposto, manifesta-se esta Procuradoria Jurídica no

sentido da regularidade jurídica do presente processo, ressalvando-se,

ainda, o juizo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, econômicos e

financeiros, que escapam à análise jurídica deste órgão de consultoria.

Registro, porém, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas nos documentos anexados à solicitação.

Destaca-se, por fim, que o presente parecer não possui condão

vinculativo ou obrigatorio, ficando a cargo da autoridade competente para

celebrar o contrato avaliar as questÕes de conveniência e oportunidade.

É o parecer

Nova Santa BárbaralPR,27 de setembro de 2024

Carlos Eduardo da Silva
Procurador Jurídico Municipal
oAB/PR 118.675

iL,J5
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NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANA

covruNrcnoo on rNrnNcÃo or nrcrsrRo on pnncos

O Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, em cumprimento ao disposto no

artigo 86 da Lei Federal n" 14.1331202I, na qualidade de órgão gerenciador, vem por meio

deste informar aos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal que realizará

Processo Licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo menor preço,

objetivando o registro de preços para eventual aquisição de medicamentos, para suprir
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

A lista com os itens que serão registrados pode ser obtida através do seguinte link:
https ://www.nsb.pr. gov.brlportalllicitacao I andamento

Os órgãos interessados em integrar a futura ata, como participantes, devem encaminhar

manifestação formal por e-mail para licitacao@nsb.pr.gov.br, contendo as seguintes

informações e documentos:

a) Estudo Técnico Preliminar - ETP e Termo de Referência - TR;

b) Estimativa de consumo (quantidade a ser registrada);

c) Endereço do local de entrega;

d) Concordância com o objeto a ser licitado;

e) Documento formal contendo aprovação da autoridade competente;

O prazo limite para envio da manifestação será de 8 (oito) dias úteis a contar da data da

publicação, portanto até o dia 0711012024 até as 17h00min.

Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas por e-mail (ticitacao@nsU.pr ou pelo

telefone (43) 3266-8 1 14.

N, S PR, 25 de setembro de 2024.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, g 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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"Art. 1o - O Conselho [\4unicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA do Município de

Nova Santa Bárbara - PR, Lei [Vunicipal de criação no 566 de 03 de maio de 2011 e alterada pelas

Leis tVunicipais de no 710 de 20 de janeiro de 2014, Lei no 774 de 01 de abril de 2015 e Lei no 813

de 26 de fevereiro de 2016 em reunião ordinária realizada em 26 de julho de 2023i'

Leia-se:

"Art. 1o - O Conselho lt/unicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA do [Município de

Nova Santa Bárbara - PR, Lei Municipal de criação no 566 de 03 de maio de 2011 e alterada pelas

Leis [t/unicipais de no 710 de 20 de janeiro de 2014, Lei no 774 de 01 de abril de 2015 e Lei no 813

de26 de fevereiro de 2016 em reunião ordinária realizada em 26 de julho de2024i'

Att.20 - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação revogando disposições em

contrário.

Nova Santa Bárbara,23 de setembro de 2024.

Mizael Mateus Leite

Presidente Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

\,

Edição: 279612024-106l - Data 2510912024

COMUNICADO DE INTENCÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, em cumprimento ao disposto no artigo 86 da Lei Federal

no 14.13312021, na qualidade de órgão gerenciador, vem por meio deste informar aos órgãos e entidades da

Administração Pública Municipal que realizará Processo Licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica,

do tipo menor preço, objetivando o registro de preços para eventual aquisição de medicamentos, para suprir
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

A lista com os itens que serão registrados pode ser obtida através do seguinte link:
https : //www.nsb.pr. sov.brlportal/lici tacao/andamento

Os órgãos interessados em integrar a futura ata, como participantes, devem encamiúar manifestação formal por
e-mail para licitacao(ônsb.pr.gov.br, contendo as seguintes informações e documentos:

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n'222 - Centro



a) Estudo Técnico Preliminar - ETP e'fermo de Referência - TR;

b) Estimativa de consumo (quantidade a ser registrada);

c) Endereço do local de entrega;

d) Concordância com o objeto a ser licitado;
e) Documento formal contendo aprovação da autoridade competente;

{'*, J B

O prazo limite para envio da manifestação será de 8 (oito) dias úteis a contar da data da publicação, portanto até

o dia 07/1012024 até as 17h00min.

Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas por e-mail (licitacao@nsb.pr. gov.br) ou pelo telefone (43) 3266-8114

Nova Santa Bárbara - PR, 25 de setembro de 2024.

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

Não há publicações para a presente data

- Nova SantaCertiÍlcadoDocumento assinado
Bárbara

E

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: WalÍredo Bittencourt de Moraes n"222 - Cenlro

I tt - Atos do Poder Lesislalivo

III - Publicidade
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PREFEITURA tV]UNICI PAL

NOVA SANTA BÁRBARA
ESTADO DO PARANÁ

AVTSO DE LrCrrAçÃO
PREGÃO ELETnÔNCO n.o 43t2024

Processo Adm nistrativo n.o 63/,2024

Objeto: Reg stro de preços para eventual
medicamentos, para supr r as necessidades
Mun cipa de Saúde.

i.,ü9

aquisição de
da Secretaria

Tipo: Menor preço I Por item.

RECEB MENTO DAS PROPOSTAS: das
1411012024 às 08h59m n do dia 2511012024.
N.C O DA SESSÃO DE D SPUTA DE PREÇ

às 09h00m n (horário de Brasília).

08h00min do d a

OS: Da

LOCA L: www.bllcompras.com

Preço Máximo: R$ 289.999,84 (duzentos e o tenta e nove mil,
novecentos e noventa e nove reas e oitenta e quatro
centavos).

lnformações Complementares: Poderá ser obtidas em horário de
expediente na Prefeitura Alunicipal de Nova Santa Bárbara, siÍo à
Rua Walfredo Bittencourt de ltloraes, 222, pelo fone: 43-3266-
81 1 4, por
https://www.ns

E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br e pelo sife
b. pr.oov.b rta I /l i c ita c a o/a n d a m e n to

Nova Santa Bárbara, 111101202

Elaine Cristina I

Pre
di OS ntos

goerra
Portaria n' 12312023

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bírbara, Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.goy.br - www.nsb.pr,gov.br
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NOVA SANTA BARBARA

\-

ESTADO DO PARANA

PREGÃo elernôNIco N' 43/2024 - sRP

Processo Administrativo n.o 6312024

OBJETO

Registro de preços para eventua! aquisição de medicamentos para suprir as necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO

R$ 289.999,84 (duzentos e oitenta e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta e

quatro centavos).

DOTAÇÃO ORçAMENTÁRre:

DATA DA SESSÃO PUBLICA

Dia2511012024 às 09h00min. (horário de Brasília)

Gritério de Julgamento:

Menor prêço / Por item

Modo de disputa:

AbeÉo

PREFERÊNCIA M E/EPP/EQUI PARADAS

NÃO

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, A $. 3266.81 14, 8 - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL J- il,

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL - PREGÂO ELETRÔNICO N" 4312024

MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

EDTTAL Do pREcÃo elernôNtco No 43t2024

Processo Administrativo n.o 6312024

Torna-se público que o [\íunicípio de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, por meio da Pregoeira

designada pela Portaria n' 12312023, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei no 14.133., de 1o de abril de 2Q21, e demais

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condiçóes estabelecidas neste Edital.

RECEBIMENTO DAS PRO 012024 às 08h59min
25t10t2024.

tNícto DA SESSÃO DE DTSPUTA DE PREçOS: Dia 25t10t2024, às 09h00min (horário de

Brasília).

LOCAL: www.bllcompras.com

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para eventua! aquisição de
medicamentos para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme
condiçóes, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DO REGTSTRO DE PREçOS

2.1 . As regras referentes ao órgão gerenciador, bem como a eventuais adesões são as que constam
da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTTCTPAçÃO NA LICTTAçÃO

3.1. Considerando a conveniência e a vantagem a Administração, no alcance do interesse
público, não será obseruada neste procedimento a determinação contida na Lei
Complementar no 12312006, conforme artigo 49, inciso lll, não sendo observado o tratamento
diferenciado conferido pelo artigo 48, I e ll! da Lei Complementar noí2312006, optando pelo
critério da AMPLA CONCORRÊruCta.

3.2. A participação no presente Pregão Eletrônico se dará mediante realizaçáo sessão pública,
por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas
as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil -
BLL, disponível no endereço eletrônico: https://bllcompras. com/Home/Loqin

3.3. Os interessados deverão se inscrever previamente, realizando o devido credenciamento
junto à BLL - Bolsa de Licitaçoes e Leilões do Brasil; telefone: (041) 3097-4600; e-mail:
contato@bll.oro.br, até o horário fixado neste Edital para o início da apresentação das propostas;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne 222, Centro, I 43.3266.8774, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.pr.sov.br
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3.4. O acesso do operador ao Pregão Eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta

de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia

definição de senha privativa.

3.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como flrmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do orgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para

realizaçáo das transaçóes inerentes ao Pregão EletrÔnico.

3.7. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.

3.8. E de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

Sistema relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto ao orgão responsável pela

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.9. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento

da habilitação.

3.10. O custo de operacionalização e uso do sistema ticarâ a cargo do licitante que pagará a Bolsa
de Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela

utilização dos recursos de tecnologia da informação.

3.í0.1. O valor da mensalidade a ser cobrada das empresas interessadas em paÉicipar dos
certames realizados pelo município de Nova Santa Bárbara será de R$ í64,80 (cento e

sessenta e quatro reais e oitenta centavos).

3.11. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei no 14.133,de2021, para

o agricultorfamiliar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual- MEl, nos

limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006.

3.11.L. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realizaçáo da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.L2. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta licitação e que apresentem os documentos exigidos para habilitação.

3.13. Não poderão disputar esta licitação:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne 222, Centro, E 43. 3266.8174, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.hr - www.nsb.pr.povrbr
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3.13.1. tenham sido declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e

Municípios, em qualquer esfera da Administração Pública;

3.73.2.constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas conforme item 3.12.1, enquanto
perdurarem as causas das penalidades, independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a

constituir ou de outra em que figurarem como sócios;

3.13.3. tenham sócios comuns com as pessoas jurídicas referidas no item 3.12.1;

3.13.4. não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem como as
pessoas físicas sob insolvência;

3.13.5. mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.L3.6. o servidor ou dirigente de orgão ou entidade estadual, bem como a empresa da qualfigurem
como sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente.

3.L3.7.Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica
comercial, econômica, financeira ou trabalhista.

3.13.8.4s pessoas físicas e jurídicas de que trata o art.14 da Lei Federal n.o 14.133, de 2021.

3.14. A participação nesta licitação implica aceitação das condições estabelecidas no edital e na
legislação aplicável.

3.15. Além destas condições gerais, deverão ser obedecidas as exigências específicas de
participação fixadas no edital.

3.16. A pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com
o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública.

4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo proprio do sistema,
que:

4.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;
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4.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçáo de aprendiz, nos termos do artiqo

7", XXX|ll. da Constituicão;

4.2.3. náo possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto

nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituicão Federal;

4.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo proprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo 16 da Lei no 14.133. de 2021.

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo proprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artioo 3" da Lei Complementar no 123, dg 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arls.42 a 49, observado o disposto nos §§ 1o ao 3o

do art.4o, da Lei n.o 14.133, de 2021.

4.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, pata aquele item;

4.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalaçáo do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito
ao tratamento favorecido previsto na LeiComplementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4.1 ou 4.4.2. sujeitará o licitante às sançóes
previstas na Lei no 14.133. de 202'Í, e neste Edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, apos a fase de envio de lances.

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta
e obedecerá às seguintes regras:

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relaçáo aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a

melhor oferta; e
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4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o intervalo de que trata o
subitem acima.

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando

adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do

item 4.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatorio e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua

desconexão.

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. lndicação da concentração, a forma farmacêutica, o fabricante e a marca sob a qual o(s)

medicamento(s) é(são) comercializado(s). No caso de medicamento(s) importado(s), também
deverá informar o país de origem do mesmo;

5.1.2. Valor unitário e total do item;

5.1.3. As empresas beneficiadas do disposto no Convênio ICMS no 2612003 - CONFAZ
deverão, de forma expressa e obrigatoriamente, indicar em sua proposta o preço onerado e

o preço desonerado (o qual deve ser igual ou menor ao preço do arrematante), discriminando
o percentual de desconto da isenção fiscal;

5.1.4. Quando se tratar de operações realizadas com os fármacos e medicamentos
relacionados no Anexo Único do Convênio ICMS no 87t2002 - CONFAZ, as empresas deverão,
de forma expressa e obrigatoriamente, indicar em sua proposta o preço onerado e o preço
desonerado (o qual deve ser igual ou menor ao declarado vencedor), discriminando o
percentual de desconto da isenção fiscal.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.

5.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7 .1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitaçóes públicas;

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilizaçáo e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de ptazo parc a adoçáo das medidas necessárias ao exato cumprimento
da lei, nos termos do art. 71. inciso lX, da Constituicão; ou condenação dos agentes públicos
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE
LANGES

6.1 . A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão públlca, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os
licitantes.

6.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
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6.5. O lance deverá ser ofeÉado pelo valor unitário do item, com no máximo 04 (quatro)
casas decimais após a vírgula.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 0,000í.

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado

6.1 1 . Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto",

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1.4 etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do perÍodo de duração da sessão pública.

6.11.2.4 prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final
de classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5. Apos o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10o/o (dez por cento) superior
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àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste ptazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4.Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste ptazo.

6.12.5.Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado

e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta

de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10o/o (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o

encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6.13.1.Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer
novos lances sucessivos.

6.13.2.4 etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final
de classificação.

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.13.6.4pos o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
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6.16. Durante o transcurso da sessáo pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico paru a pregoeira persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplícar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de

2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538. de 2015.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2. A melhor classifícada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados apos a comunicação automática para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não

se manifeste no ptazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

6.21. So poderá haverempate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei no 14.133, de 2021.

6.21.2. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas ou os lances empatados.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessáo pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido paru a
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contratação, a pregoeira poderá negociar condiÇões mais vantajosas, apos definido o resultado do
julgamento.

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razáo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela

Administração.

6.22.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

6.22.3.0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do

processo licitatorio.

6.22.4.A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no ptazo de 3 (três) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçáo realizada, acompanhada,

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles

exigidos neste Edital e já apresentados.

6.22.5. E facultado a pregoeira prorrogar o ptazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada

feita no chat pelo licitante, antes de findo o ptazo

6.23. Apos a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7 .1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

no arl. 14 da Lei no 14.13312021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.'1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantldo pela

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis); e

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da U n ião ( https ://www. portaltra ns pa rencia. qov. br/sa ncoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artiqo 12 da Lei n" 8.429. de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018. art-?9 caputl)

7 .3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (lN no 3/2018. art. 29. §1o).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
(lN no 3/20í8, art. 29. §2o).
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7 .3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição

de participação.

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às MEi EPPs, a pregoeira verificará se fazjus ao benefício, em conformidade

com os itens 3.10.1 e 4.4 deste edital.

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a

pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relaçáo ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus

anexos.

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7 .6.1. Acima dos valores máximos unitários estimados, que serão divulgados após a fase de
lances;

7.6.2. Acima dos limites do Preço de Fábrica (PF) ou, em caso de aplicação do Coeficiente de

Adequaçáo de Preços - CAP, do Preço Máximo de Venda ao Governo (PMVG), definidos pela

Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos - CMED/ANVISA;

7.6.3. Que não observem a desoneraçáo de ICMS, quando estabelecida em convênios firmados no

Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ.

7.6.4. Encerrada a fase de lances, após a negociação, as propostas que permanecerem acima do(s)
valor(es) unitário(s) máximo(s) do(s) lote(s), serão desclassificadas.

8. DA FASE DE HABTLTTAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei no 14.1 33. de 2021 .

8.í.1. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em
original, por qualquer processo de cópia autenticada, ou por servidor da Administração ou
publicação em orgão de imprensa oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando,
porém, a critério da Pregoeira solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja
constatação de fatos supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas através da
lnternet, ficam condicionadas à verificação de sua validade e dispensam a autenticação.

8.1.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (!N no

3/20í8. art. 40. §ío. e art. 6o. §4o).

8.1.3. Os documentos acima solicitados, que não apresentarem data de validade, estes serão
considerados válidos por no máximo 60 (sessenta) dias, após a sua data de emissão.

8.1.4. Caso a licitante seja a malriz, todos os documentos apresentados deverão estarem nome
da matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
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que, pela propria natweza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas

em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

8.í.5. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores lndividuais
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição (art. 43 da LC 123106 alterada pela

Lei 147120141.

8.1.6. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal das empresas
participantes, será assegurado às mesmas o prazo de 05 (clnco) dias úteis, e a critério da

Administração, prorrogáveis por igual período; cuio termo inicial corresponderá ao momento
em que o proponente for declarado vencedor, para regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do art.43, §ío, da LC 123/06 alterada
pela Lei 14712014.

8.1.7. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará na

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas Lei Federal no

14.133121.

8.1 .8. A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de orgãos e entidades emissores

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.í.9. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em

formato digital, no prazo de 03 (três) horas, contadas a partir do encerramento da fase de lances.

8.í.10.A exlgência dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante
vencedor.

8.1.11.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação
de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja
validade tenha expirado apos a data de recebimento das propostas;

8.1.12.Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanarerros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisáo
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

8. í .13. Na hipotese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de

uma proposta que atenda ao presente edital, observado o ptazo disposto no subitem 8.1 .9.

8.1.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os dooumentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, depois de concluídos os procedimentos de que

trata o subitem anterior.
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9. DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

9.1 . Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o pruzo de 02 (dois)
dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços,

cujo Vazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

sistema de registro de preços.

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condiçóes.

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçóes
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçáo de licitação
específica parc a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

9.7. Na hipotese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro

classificado.

í0. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

í 0.1 . Apos a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

10.2. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a

classificação na licitação; e

10.3. dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

10.4. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata.

10.5. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante mais bem classificado.

10.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.
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10.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipoteses:

10.7.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

10.7.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços.

10.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotaro objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual ptazo e nas condiçóes propostas
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual

atualização na forma prevista no edital, poderá:

10.8.1 . convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
ou

10.8.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

íí. DOS RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da

Lei no 14.133. de 2021.

11.2. O prazo recursal e de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2.o prazo paru a manifestação da intençáo de recorrer não será inferior a 30 (trinta) minutos.

11.3.3. o ptazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitaçáo ou inabilitação;

11.3.4. na hipotese de adoção da inversão de fases prevista no § 1o do art. 17 da Lei no 14.í33. de
2021, o prazo para apresentação das razões recursaís será iniciado na data de intimação da ata de
julgamento.

11.4, Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso paa a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no'prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
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11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

1í.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio

eletrônico https://www. nsb. pr.oov. brlportal/licitacao/andamento

12. DAS INFRAçOES ADMTNTSTRATTVAS E SANçOES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no ptazo estabelecido pela Administração;

12.1 .4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida paru o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação

12.1.5.fraudar a licitação

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3. apresentaramostrafalsiÍicadaoudeteriorada;

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da o
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12.2. Com fulcro na Lei no 14.133. de 2021, a Administraçáo poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades

civil e criminal:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

12.2.4.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enqLranto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4. os danos que dela provierem paru a Administração Pública

12.3.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos orgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30o/o incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1 . Para as infrações previstas nos itens 12, 12.1 .2 e 12.1 .3, a multa será de 0,5o/o a 15o/o do
valor do contrato licitado.

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6., 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de

15o/o a 30% do valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de rnulta.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no ptazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1 .3, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
ptazo máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7
e12.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1,12.1.2 e 12.1.3 que
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justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. §5o. da Lei n.o 14.13312021.

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no ptazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 12.1.3, caraclerizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgáo ou entidade promotora

da licitação, nos termos do art 45 E4o cla lN SFGFS/IVIF n o 73 r]e 2O?2

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no ptazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratat no ptazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no ptazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração teráo efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não excluí, em hipotese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

í3. DA TMPUGNAÇÃO AO EDTTAL E DO PEDIDO DE ESCLAREGTMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei no 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três)dias úteis antes da data da
abertura do certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados porforma eletronica,
pelos seguintes meios: Protocolada no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às 12h00, e das 13h00 às

17h00, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao1@ngb.pr'qav-bl

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos.previstos no
certame.
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13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação e medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhída a impugnação, será definida e publicada nova data paru a realizaçáo do certame.

í4. DAS DTSPOSTçOES CenArS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquerfato superveniente que impeça arealizaçáo
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pela Pregoeira.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favorda ampliaçáo

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia clo

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e

do interesse público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. O Edital e seus anexos estão disponíveis,
na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), através do endereço eletrônico
https://www.nsb.pr.oov.br/portal/licitacao/andamento e na Plataforma BLL, através do endereço
eletrônico https://bllcom pras. com/Home .

14.10. lntegram este Edital, pata todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.10.1. ANEXO l- Documentos exigidos para habilitação;

14.10.2. ANEXO ll - Termo de Referência

14.10.3. ANEXO lll - Modelo de Declaraçáo Unificada;

14.10.4. ANEXO lV - Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte;

14.10.5. ANEXO V - Minuta de Ata de Registro de Preços.
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Santa Bárbara, 1 111012024.

Elaine Cristi Lud

Pregoeira

Portaria n" 12312023
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ANEXO r - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAçÃO

AVISO IMPORTANTE: AÉ. 63. !nciso l! da Lei 14.133/202í. na fase de habilitacão será exiqida

Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em formato

digital, no prazo de 03 (três) horas, contadas a partir do encerramento da fase de lances.

1 Habilitaçãojurídica:

l.l. Registro comercial, no caso de empresa individual.

1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores.

1.3. lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de

designação de diretoria em exercício.

1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no PaÍs.

1.5. Procuração do representante do licitante no pregão, se for o caso.

2 Regularidade fisca!, socia! e trabalhista:

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Naciona!, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943

(cNDr);

2.5 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais,
mediante apresentação de Certidão Negativa de Debito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa
ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Municipa! do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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3 Qualificação Técnica

3.1 Comprovação de aptidão paa a prestação dos serviços em características, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto deste pregão, ou com o item pertinente, mediante a apresentação

de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

3.2 Cópia da Licença Sanitária Estadua! ou Municipal, paru a atividade desenvolvida pela

empresa: produção, importação, armazenamento, distribuição ou comercialização de

medicamentos;

3.3 Autorização de Funcionamento (AFE), emitida pela Agência Nacional de Vigilância
Sanitária - Anvisa, da empresa licitante ou a respectiva publicação no Diário Oficial da União, com

atividade compatível com distribuição de medicamentos. Poderá ser enviada consulta realizada no

site da Anvisa, constando a data da consulta, que não poderá ser superior a 60 dias;

3.4 Autorização Especial (AE), emitida pela Anvisa, da empresa licitante ou a respectiva
publicação no Diário Oficial da União, no caso de oferta de medicamentos sujeitos a controle

especial, com atividade compatÍvel com distribuição de medicamentos. Poderá ser enviada consulta

realizada no site da Anvisa, constando a data da consulta, que não poderá ser superior a 60 dias;

3.5 Certificado de Registro do Produto ou sua publicação no Diário Oficial da União. Poderá
também ser apresentada consulta do reglstro realizada no site da Anvisa, devendo as informações
da apresentação ofertada estarem na forma expandida e constando a data da consulta, que não
poderá ser superior a 60 dias;

3.5.1. Caso o medicamento seja classificado como medicamento de notificação simplificada, o

documento referente ao item 3.5. deve ser substituído pela Declaração de Notificação Simplificada
dentro do prazo de vigência.

3.6. Certidão de Regularidade emitida pelo Conselho Regional de Farmácia, a fim de

comprovar a regularidade do licitante.

4 Habilitação Econômico-Financeira

4.1 Certidão negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas, expedida pelo cartorio
distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 90 (noventa) dias da data marcada para

início da disputa.

5. Das declarações

5.1 . Para fins de habilitação junto o certame a empresa deverá ainda apresentar, através do sistema
eletrônico - Plataforma BLL, às seguintes declarações:

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação
no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.8!14, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao(ônsb.pr.eov.br - www.nsb.or.gov.br

Página22188

\-



PREFE URA MUNICIPAL ,NO ANT A BARA
ESTADO DO PARANA

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO NO 4312024

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo;

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo

como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menor de 'Í8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7", XXX|ll, da Constituição;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 5o da Constituição
Federal;

0 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

5.2 O atendimento ao subitem 5.í poderá ser através da apresentação de Declaração
Unificada, conforme modelo constante do anexo lll deste edital.

5.3 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 16 da Lei no 14.133, de 2021.

5.4 A falsidade das declarações de que trata este item sujeitará o licitante às sanções previstas na

Lei no 14.133, de 2021, e neste Edital.

6. Comprovante da Condição de ME ou EPP, se for o caso:

6.í. Declaração escrita sob as penas da !ei, de que cumpre os requisitos Iegais de
qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a ar1.

49 da Lei Complementar Federal n.o 123, de 2006, conforme modelo constante do anexo lV
deste edital.
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ANEXO II . TERMO DE REFERÊruCIN

í. DO OBJETO

1 .1 . Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos, para suprir as necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas

neste instrumento:

1.2. O ptazo de vigência da é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da ata de registro

de preços.

1.3. Os valores unitários máximos serão SIGILOSOS e serão divuloados aoós a fase de

lances. em ate a Recomendação Administrativa n9 3112n21. do Ministério Público
do Estado do Paraná.

í.4. ESPECTFTCAÇÕES DO OBJETO

Lote: 1-Lote001

Item Cód

do

Nome do produto/servíço Quantidade Unidade Preço
máximo

1 822 Acebrofilina, concentração: 10 mg,ml forma
farmaceutica: xarope, frasco 120.00 ML.

CATMAT 8R0448839

200,00 FR

Lote: 2-Lote002

Item Nome do produto/serviço Preço
máximo
total

1 821 AcebroÍilina, concentração: 5 mg.ml, forma
farmacêutica: xarope, frasco 120.00 ML.

CATIUAT 8R0448838

150,00 FR

Lote: 3-Lote003

Nome do produto/serviço
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1 6022 00 ENV

Lote: 4-Lote004

Item Unidade

1 6448 Acetilcisteína, dosagem: 100 ffig,m

solução injetável, ampola de 3ml, uso

Endovenoso / inalatório.

100,00 AMP

Lote.5-Lote005

Códig
do

o Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço

máximo

917 Acido aminocapróico, dosagem: 500 mg

Comprimido CATMAT BR0277 31 1

CPR

Lote: 6-Lote006

Nome do produto/serviço Preço
máximo
total

1 8990 Acido ascórbico, dosagem: 100 mg,ml tipol
uso: injetável, ampola 5.00ML CATMATI
B,R271687 I

500,00 AMP

Lote: 7-Lote007
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tem

serviço

produto/serviço

.1

I Acido tióctico, concentração: 600 mg

comprimido. CATMAT 8R0394865
300,00 CPR7325

Lote: 8-Lote008

Unidade Preço
máximo

total

serviço

Quantidade

824 Acido tranexâmico, dosagem: 250 mg,

comprimido CATMAT 8R0278338
2.000,00 CPR

Lote: 9-Lote009

Unidade Preço
máximo

total

1 881 8 Acido tranexâmico, dosagem: 50 mg,ml
forma farmacêutica: solução injetável,

ampola 5.00 ML. CATMAT 8R0327566

300 AMP

Lote: 10 - Lote 010

máximo

1 lAdenosina 3mg/ml, solução injetável,l20

lamnola 
de 2ml. CATMAT: BR 0340167. 

I

9594 P0,00

Lote: 11 - Lote 011
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Código
do
produto/

serviço

Nome do produto/serviço Unidade

1 4763 Agua destilada, aspecto físico: estéril e

apirogênica, ampola 5.00 ML CATN/AT

8R0276839

1.000,00 AMP

Lote: 12 - Lote 012

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

1 8333 Alogliptina composição: associada à

pioglitazona, concentraçáo:25 mg + 30 mg,

Comprimido. CATMAT 8R0445954

500,00 CPR

Lote: 13 - Lote 013

Codigo
do
produto/

serviço

Nome do produto/serviço Unidade

total

4872 Alopurinol, dosagem: 100 mg, comprimido
CATIVIAT BRO2675O8

1.500,00 CPR

Lote: 14 - Lote 014

Código Nome do produto/serviço Quantidade

1 827 Ambroxol, composição: sal cloridrato,
dosagem: 6mg/ml, xarope, frasco de 100m1

. CATMAT: 8R0446263

150,00 FR

\.,

Item

Preço

máximo
total

Item Quantidade

1

Unidade Preço
máximo
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Lote: í5 - Lote 015

Item Codigo
do
produto/

serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

828 Ambroxol, composição; sal cloridrato,
dosagem: 3mg/ml, xarope, frasco 100 ml.

CATMAT: 8R0446264.

200,00 FR

Lote: 16 - Lote 016

Nome do prod Preço
máximo

1 8531 Aminofilina, dosagem: 100 mg, comprimido.
CATMAT 8R026751 1.

1.000,00 CPR

Lote: 17 - Lote 017

Item Código
do
produto/

servrço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 829 Aminofilina, dosagem: 24 mg,ml forma
farmacêutica: solução injetável, ampola
1O.OO ML. CATMAT BRO2924O2

200,00 AMP

Lote: 18 - Lote 018

Nome do produto/serviço

1 8693 Amiodarona, dosagem: 50 mg,ml, solução
injetável, ampola 3 ml CATMAT
BR0271710.

300,00 AIVP
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Lote: 19 - Lote 019

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade

total

1 830 Amoxicilina, dosagem 500m9, cápsula
CATMAT 8R0271089U0041 / 8R027í089

3,000,00 CP

TOTAL

Lote: 20 - Lote 020

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

1 9671 Amoxicilina, dosagem S0mg/ml, po para

suspensão oral, frasco com 150m1

CATMAT 8R0271 111U0074 I BR0271111

100,00 FR

Lote: 21 - Lote 02í

Codigo Nome do produtoiserviço Quantidade Unidade

1 9672 Amoxicilina, princípio ativo: associada com

clavulanato de potássio concentração:
500m9 + 125m9, comprimido. CATIVIAT

8R027 1 217 U0042 I BR027 1217

1.000,00 CPR

Lole'.22 - Lote 022

Nome do produto/serviço Quantidade Preço
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1 9673 Amoxicilina, princípio ativo: associada com

clavulanato de potássio concentraçáo:

50mg/ml + 12,5mglml, suspensão oral,

frasco com 100m1. CATMAT
BR0281 1 35U0062 t 8R0448841

40,00 FR

Lote: 23 - Lote 023

Item Quantidacie Unidade

1 6024 Atenolol apresentação: associado à
clortalidona, concentração: 50mg +

12,5m9, Comprimido. CATMAT
8R0270792

10.000,00 CPR

Lote:24 - lote 024

Item Quantidade Unidade

1 8358 Atropina sulfato, dosagem: 0,25 mg/ml
solução injetável, ampola de 1ml. CATMAT
8R0268214.

300,00 AMP

Lote: 25 - Lote 025

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

1 8698 Beclometasona dipropionato, dosagem:
400 mcg/ml suspensão paru inalação,
flaconete 2 ml. CATMAT: 8R0267907.

300,00 FLAC

Nova Santa Bárbara,
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Lote: 26 - Lote 026

Quantidade Unidade Preço
ax

Preço

máximo
total

Nome do produto/serviço

1 8697 Betametasona composição: dipropionato,
apresentação: associada com

betametasona fosfato, dosagem: Smg +

2mg, uso: injetável, ampola 1.00 ML.

CATMAT BRO27O59O

100,00 AMP

Lote'.27 - Lole 027

produto/

servrÇo

Nome do produto/serviço Unidade

9595 Bicarbonato de sodio,dosagem: lmEq/ml
(8,4o/o), solução injetável, ampola de 10 ml.

CATMAT: 8R0268222 U0004/BR 0268222.

400,00 AMP

Item Unidadeome do produto/serviço

28 - Lote 028

1 lBromoprida 4mg/mL,solução oral, gotas.

lFrasco com 20 ml CATMAT 8R0269956.
I

8533 500 00t FR

Lote: 29 - Lote 029

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, I 43.3266.8714, X - 86.250-000
pr.gov.brNova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.e ov.br - www,nsb,
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Item

Quantidade

1

Preço

máximo
total

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade
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,
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I 992 Bromoprida, dosagem: 10 mg, comprimido

CATMAT 8R0269954
10.000,00 CPR

Lote: 30 - Lote 030

Item Codigo
do
produto/

Quantidade

1 993 Bromoprida, dosagem: 5 mg,ml,

apresentação: injetável, ampola 2.00 ML

CATMAT 8R0269958

1.000,00 AMP

Lote: 31 - Lote 031

Item Código Nome do produto/serviço Unidade

1 8540 Bupropiona cloridrato, dosagem: 150 mg,

comprimido. LIBERAÇÂO COTTROLADA
CATMAT 8R0268994

2.000,00 CPR

Lote. 32 - Lote 032

Item N e do produto/serviço uantidade Llnidade Preço

1 2726 Carbamazepina, dosagem CR400mg
comprimido de LIBERAÇÃO
CONTROLADA CATTUAT: 8R0272457 .

2.000,00 CPR

Lote: 33 - Lote 033

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, I 43.3266.81L4, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb,pr.eov.br - urww.nsb.pr.qov.br
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\-.

Quantidade
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,
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servrço

uto/serviço Unidade

1 9596 Carvão Vegetal Ativado - Pó para

suspensão oral - sachê 109 CATMAT:
8R04462s1.

150,00 SACHE

Lote: 34 - Lote 034

Item Unidade

1 4093 Ceftriaxona Sodica, dosagem: 1 grama, pó

para solução injetável + diluente (água

estéril), administração via intravenosa (lV).

1.000,00 AMP

Lote. 35 - Lote 035

Item Codigo
do
produto/

serviço

produto/serviço Unidade
m

1 845 Cetoconazol, dosagem: 20 mg/g, creme
tópico, bisnaga 30.00 G. CATMAT
8R0308736.

60 00 BG

Lote. 36 - Lote 036

uto/serviço e

I 8535 Cetoprofeno, concentração: 100m9, pó

liófilo paru solução injetável frascos-
ampola. administração via intravenosa (lV)

800,00 AMP

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne 222, Centro, I 43.3266.8714, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-maíl - licitacao(@nsb.pr.eov.br - www.nsb.pr.gov.br
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Item Quantidade Preço
máximo
total

Codigo

Co

produto/

servrÇo

Nome do produto/serviço

Item Unidade
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Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.81!4, X - 86.250-000
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Lote: 37 - Lote 037

o

total

8989 Cianocobalamina dosagem: 5mg +

piridoxina 100m9 + Tiamina 100m9,

comprimido. CATMAT: 8R027081 3

1.600,00 CPR

Lote: 38 - Lote 038

produto/

servrço

Unidade Preço
máximo

1 9597 Cimetidina dosagem. 150m9/ml, solução
injetável, ampola com 2ml. CATMAT:
8R03401 67.

200,00 AMP

Lote: 39 - Lote 039

Nome do produto/serviço Quantidade
mo

1 846 Cimetidina, dosagem: 200 mg, comprimido
CATMAT 8R0267627

4.000,00 CPR

Lote. 40 - Lote 040

rvi

- t ,-\
r'r- -1.

-L l-' j L?

\,-

\-

Nome do produto/serviço Quantidade

1

Item Nome do produto/serviço

Unidade

Item Quantidade
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1 8536 000,00 CPR

Lote: 41 - Lote 041

Item

1 8335 10.000,00 CPR

Lote'.42 - Lote 042

Codigo
do

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade
máximo

1 8537 Citalopram, dosagem: 20 mg, comprimido.
CATMAT 8R0272903.

4.000,00 CPR

Lote: 43 - Lote 043

Item Nome do produto/senriçc e Unidade

I 8539 Clonazepam, dosagem: 0,5

comprimido. CATMAT 8R0270í 18

mg 500,00 CPR

Lote: 44 - Lote 044

do produto/serviço

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43.3266.8774, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr,gov.br
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\-

lCinarizina, 
dosagem: 25 mg, comprimido.

lcATMAr 
BR0267628

do produto/serviço Quantidade Unidade

lCinarizina, 
dosagem: 75 mg, comprimido

lcArMAr 
8R026762e

Preço

máximo

lotal

Preço

máximo
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,
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4,;t-:

CPR1 8538 Clonazepam, dosagem: 2 mg, comprimid

CATMAT BRO27O1 19

,tl10.000,00

Lote: 45 - Lote 045

CPR1 8334 ClopÍdogrel, dosagem: 75 mg, Comprimido
CATMAT BRO272O45

12.000,00

Lote: 46 - Lote 046

I

1 400,00 AMP853 Cloreto de potássio, dosagem: 19,1o/o

apresentação: solução injetável, ampola de

10 ml. CATMAT 8R0267162.

Lote:47 - Lote 047

1 8992 Cloreto de sódio, dosagem: 20o/o

solução injetável, ampola de 10

CATIUAT 8R0267574

uso:

ML.
400,00 AMP

Lote: 48 - Lote 048

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, I 43.3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao(ônsb.pteqv.ú - www.nsb.pr.gov.br
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Unidade

Nome do produto/serviço Unidade
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,
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1 8099 Clorpormazina, cloridrato, dosagem 5mg/ml
soluçao injetável, ampolas com 5.00m1.

CATMAT: 8R0268069.

100,00 AMP

Lote: 49 - Lote 049

Item Codigo
do
produto/

serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço

máximo
total

1 8097 Clorpromazina, dosagem: 40 mg/ml

solução oral - gotas, frasco 20.00 ML.

CATMAT: 8R0340207U0086 / BR0340207

10,00 FR

Lote. 50 - Lote 050

Item Codigo
do

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade

1 8544 Deslanosido, dosagem: 0,2 mg,ml solução
injetável, ampola 2.00 ML. CATMAT
BR0276283.

200,00 AMP

Lote: 51 - Lote 051

seruiço

do produto/serviço iJnidade

1 8545 Desol (suplemento de vitamina D, lgota =
200U1 de vitamina D) suspensão oral,

frasco com 20m1.

80,00 FR

RuaWalfredo Bittencourtde Moraesne222, Centro, E 43.3266.8L1,4, X-86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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Preço

máximo
total

Item Preço

máximo
lotal
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,

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N'4312024

Lote: 52 - Lote 052

Item uto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

858 Dexametasona,
apresentação:
ML.CATMAT
8R0268243.

dosagem: 0,1 mg,ml
elixir, frasco 100.00
8R0268243U0062 I

100,00 FR

Lote: 53 - Lote 053

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 930 Dexametasona, dosagem: 4 mg,ml forma
farmacêutica: solução injetável, ampola
2.50 ML. CATMAT 8R0292427U0006 I
8R0292427.

800 00 AMP

Lote: 54 - Lote 054

Item Codigo
do
produto/

serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 2698 Diazepam, dosagem: 10 mg, comprimido
CATIúAT BR0267í 97U0042 I 8R0267197

6.000,00 CPR

Lote: 55 - Lote 055

Item produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, @ 43.3266.8LL4, X - 86.250-000
- www.nsb,pr.gov.[rNova Santa Bárbara, Paraná - ,E - E-mail - licitacao(ônsb.pr.sov.br

Página 38188

iL{,7

\,,

Preço

máximo
total

1

Item Código

Co

produto/

servrço

Código
do
produto/

seruiço



ESTADO DO PARANÁ

SANT
,

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N'4312024

1 8547 Diclofenaco, apresentação. sal sódico,
dosagem: 25mg,ml uso: solução injetável,
ampola 3.00 ML. CATMAT 8R0271003

1.000,00 AtUP

Lote. 56 - Lote 056

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço

máxinro
total

1 8546 Diclofenaco, apresentação:
dosagem: 50 mg,

CATMATBRO2TlOOO

sal sódico,
comprimido

2.000,00 CPR

Lote: 57 - Lote 057

Item Código
do
produto/

serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço

máximo
total

1 11757 Dienogeste 2mg; comprimido revestido 600,00 CPR

Lote: 58 - Lote 058

Item Código
do
produto/

servrço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço

máximo
total

1 í 009 Dimenidrinato Apresentação: associado
com piridoxina cloridrato dosagem: 50mg +

SOmg/ml, solução injetável, ampola 1.00
ML.

900,00 AMP

Lote: 59 - Lote 059

Rua Walfredo Bittencourtde Moraesne222, Centro, S 43.3266.87L4, X -86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-maíl- licitacao(ônsb.pr.eov.br - www.nsb.pr.gov.br

Página 39188
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Codigo
do

produto/

serviço
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PREFEITURA TUUNIC!PAL ,

ESTADO DO PARANÁ
EDITAL - PREGAO ELETRÔNICO N" 4312024

Rua Walfredo Bittencourtde Moraesne222, Centro, S 43.3266.87L4, X -86.250-000
- www.nsb.pr.gqv,br

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

1 8549 Dimenidrinato associado piridoxina +

glicose + frutose, dosagem:3mg/ml +

Smg/ml + 100m9/ml + 100m9/ml, solução
injetável - Uso Endovenoso, ampolas de 10

ml. CATMAT: 8R0272336

300,00 AMP

Lote: 60 - Lote 060

Item Código
do
produto/

serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Preço
máximo

1 8344 Dimenidrinato, associado piridoxina

25mg+§69, solução oralfrasco com 20ml
300,00 FR

Lote: 61 - Lote 061

Item Codigo
do

Nome do produto/serviço Quantidade Preço
máximo

1 5 Dipirona sódica, dosagem 500m9,
CATIVAT:

000,00 PR
presentação comprimindo

B R0267 2 03 U 0042/B R 0267 203

Lote: 62 - Lote 062

Nome do produto/serviço Quantidade
máximo
total

1 932 Dipirona, dosagem: 500m9/ml, solução
injetável, ampola com 2ml. CATMAT
8R0268252 U 0009 I BR0268252.

1.600,00 AMP

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.sov.br

Página 40188

Codigo
dc
produto/

serviço

Preço

máximo
total

Unidade Preço

máximo

lotal

Unidade Preço
máximo
total

Item Unidade
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Lote. 64 - Lote 064

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne 222, Centro, I 43.3266.8174, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.pr.qov.br
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Lote: 63 - Lote 063

Codigo Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

200,00 AMP1 9599 Dobutamina, cloridrato, dosagem: 12,5

mg/ml, solução injetável, ampola de 20m1.

CATMAT: 8R0268446U0007 / 8R0268446

Nome do produto/serviço ô U n dade Preço
máximo

FR1 12003 Domperidona 1mg/ml suspensão oral,

frasco com 100m1, acompanhado de 1

(uma) seringa dosadora. CATMAT:
8R0269963.

50,00

Lote: 65 - Lote 065

1 8550 Domperidona, dosagem: 10

comprimido. CATMAT 8R0269962.
mg 10.000,00 CPR

Lote: 66 - Lote 066

Item Codigo
do

Nome do produto/serviço Quantidade Preço

Itern Código
do
produto/

servrço

Item Código
do
produto/

serviço

Nome do produto/servigo Quantidade Unidade Preço
maxtmo

Preço

máximo

lotal
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69 - Lote 069

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, g 43.3266.8LL4, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr,eov.br - www.nsb.or.gov.br
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200 00 AMP1 4773 Dopamina, dosagem: 5 mg/ml ampola 10

ML. CATMAT 8R0268960.

Lote: 67 - Lote 067

Codigo
do

Quantidade Unidade Preço
maxtmo

tem Irlome do produto/serviço

500,00 AMP1 825 Epinefrina, dosagem: 1mg,ml, uso: solução
injetável CATMAT 8R0268255U0005 I

8R0268255

Lote: 68 - Lote 068

Codigo
do

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

1 923 Escopolamina butilbrometo apresentação:
associada com dipirona sódica, dosagem:
4mg + 500mg,ml, indicação: solução
injetável, ampola 5.00 ML. CATMAT
8R0270621

800,00 AMP

Item Quantidade UnidadeNome do produto/serviço Preço
máximo

1 lEscopolamina butilbrometo, dosagem: 1016.000,00 
lC

lmg, 
comprimido. CATMAT 8R026728. 

I I

8534 PR

Lote: 70 - Lote 070

\.,

lotal
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1 7327 Escopolamina butilbrometo, dosagem: 10

mg,mlsolução oral, frasco 20 ML. CATTUAT

8R0267281.

120,00 FR

Lote: 71 - Lote 071

Item Codigo
do
produto/

serviço

Nome do produto/serviço ade Unidade Preço
máximo

Preço

máximo
totai

1 8090 Escopolamina butilbrometo, dosagem: 201

mg,ml solução injetável, ampola 1 ML.l

CATMAT: 8R0267282. I

300,00 AMP

Lole'.72 - Lote 072

Unidade

1 8235 Esomeprazol magnésio 40mg comprimido
revestido de liberação prolongada.

CATMAT: 8R0460948.

1.500,00 CPR

Lote: 73 - Lote 073

Item Codigo Nome do produto/serviço dade Preço
máximo

1 1027 ESPIRONOLACTONA, dosage
comprimido.
8R0267653U0042i8R0267653.

0.000,00 CPR

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.87\4, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.pr,qov.br

Página 43lBB

Nome do produto/serviço Quantidade

Item Nome cJo produto/serviço

Unidade Preço
máximo

\-
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Lote: 74 - Lote 074

Item Código
do
produto/

serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 11760 Estradiol associado com drospirenona
1 mg+!69 comprimido revestido.

336,00 CPR

Lote: 75 - Lote 075

Item Codigo
do

Nome do produto/serv id Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 8552 Estrogenios conjugados, dosagem: 0,625

mg, comprimido. CATMAT: BR027 1 434.
560,00 CPR

Lote: 76 - Lote 076

Item Codigo
do
produto/

servrço

Nome do produto/serviço Quantidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 8551 Etilefrina cloridrato, composiçáo: 1Omg,ml

apresentação: injetável, ampola 1.00 ML.

CATMAT 8R0272198

120,00 AMP

Lote.77 - Lote 077

Nome do produto/serviço Preço
máximo

12004 Etomidato 2mglml solulção injetável,
ampola de 10m1. CATMAT: 8R0270116.

100,00 AMP

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, I 43. 3266.87L4, »< - 86.250-000
- www.nsb.pr.gov.brNova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao(ônsb.pr.qov.br

Página 44188

v

Quantidade

Unidade

Item Preço

máximo
lotal

1
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v

Lote: 78 - Lote 078

1 8553 Extrato medicinal, princípio ativo: hera
sempre-verde composiçáo: extrato seco de

hedera helix, concentração: 7 mg/ml,

xarope, uso adulto e pediátrico, frasco 100

ML. CATMAT: BR0359286.

100,00 FR

Lote: 79 - Lote 079

1 81 03 Fenitoína sódica, dosagem: 50 mg,m
solução injetável, ampola 5 ML. CATMAT
8R02671 07.

00 AMP

Lote: 80 - Lote 080

1 81 04 Fenobarbital sodico, dosagem: 200 mg,

forma farmacêutica: solução injetável
ampola de 1 ML. CATMAT: 8R0300722.

00 AMP

Lote: 81 - Lote 081

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, 8 43. 3266.8174, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.pr.gov.br
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Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço

máximo
total

Item Codigo
do

produtol

servrÇo

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo
total

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço

máximo
lotal

Item Codigo
do

Nome do produto/serviço
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1 6147 Fenofibrato, dosagem: 200 mg, cápsu
CATTUAT BRO267O81 '"1'

000,00 CP

Lote: 82 - Lote 082

1 5670 Fenoterol bromidrato,
uso oral e inlatorio
CATMAT: 8R0396471

00,00 FR

Lote: 83 - Lote 083

1 8095 Fentanila, apresentação: sal citrato,
dosagem: 0,05 mg,ml indicação: solução
injetável, ampola 2.00 ML. CATMAT
8R0271 950

100,00 AMP

Lote: 84 - Lote 084

6464 FITOIVIENADIONA, dosagem: 10 mg/ml
solução injetável ampolas de 1ml

CATIVAT: 8R0292399

0,00 AMP

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, E8 43, 3266.81L4, N - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao(ônsb.pr.sov.br - www.nsb.pr.sov.br
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Codigo

Nome do produto/serviço

Nome do produto/seruiço
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Lote: 85 - Lote 085

Item Nome do produto/s erviço U

1 9600 Flumazenil, dosagem: 0,1 mg/ml, solução
injetável, ampola 5ml. CATMAT:
BR02685í 0U001 3 / 8R026851 0

t AMP

Lote: 86 - Lote 086

produto/

serviço

Nome do produto/serviço

1 4730 Fosfato de sodio apresentação: enema,
dosagem: fosfato monobásico 160/o +

fosfato dibásico 60/o, frasco 130 ML.

CATMAT: BR0267328

60,00 FR

Lote: 87 - Lote 087

Item Codigo
do
produto/

servrço

Nome do produto/serviço Ur

total

1 8993 Gliconato de cálcio, dosagem: 10o/o

apresentação: solução injetável, ampola 10

ML. CATMAT: 8R0270019

200,00 AMP

Lote: 88 - l-ote 088

Item Codigo
do
produto/

serviço

Nome do produto/serviço UI

Página 47188
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Item Unidade

Quantídade

Quantidade Preço

máximo
total
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1 6975 lidrocortisona, composição: sal su

ódico, concentraçáo: 100 mg

rrmacêutica. po liofilo p, injetável,
ampola. CATMAT 8R0270220U0118
8R0342135

00,00
form

ccln AMP

Lote: 93 - Lote 093

FR1 8994 Hidrocortisona, succinato sódico, dosagem
500 mg po liófilo para solução injetável
CATMAT: 8R0342134

0 00

Lote: 94 - Lote 094

1 9681 Hidroxido de alumínio, indicação: 62mg/ml
apresentação: suspensão oral, frasco com

150m1. CATIVAT:

B R0340783 U0074/8 R0267 27 0.

100,00 FR

Lote: 95 - Lote 095

\-,

\r.

Item Unidade Preço

máximo

Nome do produto/serviço Unidade
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1 11400 Hidróxido de Ferro lll dosagem 100m9.

comprimido mastigável. CATMAT

8R0448678

2.000,00 CPR

Lote: 96 - Lote 096

Item Nome do produto/serviço Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 8357 Hidróxido de ferro lll, dosagem: 20 m 0,00
forma farmacêutica: solução injetável

ampola 5 ML. CATIVAT: 8R0448616

AMP

Lote: 97 - Lote 097

Item Codigo
do
produtoi
serviço

Nome do produto/serviço dade U nidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 4902 IBUPROFENO, dosagem:
apresentaçao: comprimido.
8R0267676U 0074/8R 0267 67 6

600 mg

CATMAT:
20.000,00 CPR 0,20

TOTAL

Lote: 98 - Lote 098

Item ade Preço
maxtmo

Preço

máximo

1 8555 lmipramina, cloridrato, dosagem: 25 mg

comprimido CATIVIAT: BR0267 292
CPR

Lote: 99 - Lote 099

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne 222, Centro, E 43.3266.81,L4, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.eov.br - www.nsb.pr.sov.br
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Código
do

produtol

serviço

Quantidade Unidade

Nome do produto/serviço Quantidade
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Item Codigo Quantidade

1 4906 LACTULOSE, concentração: 667m9/ml
forma farmaceutica: xarope, frasco com
200m1. CATMAT:
8R0305247U0067/8R0383750

200,00 FR

Lote: 100 - Lote 100

Item Nome do produto/serviço e

1 8772 LANCETA automática indicada para uso
profissional (clínicas, hospitais), possui
ponta trifacetada que reduz a dor, além de
molas em aço inox. Caixa com 100

unidades. Lanceta, material lâmina. aÇo

inoxidável, ponta afiada, trifacetada, uso:

descartável, características adicionais:
estéril, embalagem individual. CATMAT:
8R03031 51

200,00 CX

Lote. 101 - Lote 101

Item Codigo Nome do produto/serviço Preço
máximo

1 8348 Levomepromazina, dosagem: 100 ffig,

comprimido. CATMAT 8R02681 29
1.600,00 CPR

Lote: 102 - Lole 102

Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

Unidade Preço
máximo

Preço

máxirno

total

Quantidade Unidade
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Item Código
do
produto/

servrço

Nome do produto/serviço Quantidader U nidade Preço
máximo

1 8349 Levomepromazina, dosagem: 25 mg,

comprimido CATMAT: 8R02681 28

1.000,00 CPR

Lote: 103 - Lote 103

Item Código
do
produto/

servigo

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade

1 3432 Lidocaína cloridrato, dosagem: 2o/o

apresentação: injetável, frasco de 20.00
ML. CATMAT 8R026984

150,00 FR

Lote: 104 - Lote '104

Item Quantidade

1 7843 Lidocaína, Cloridrato, dosagem: 20mg/g
(2%), geléia, Bisnaga com 309. CATMAT:
8R0269846

50,00

Lote: 105 - Lote 105

Codigo
Co

produto/

serviço

Nome do produto/serviço Quantidade P reço

1 9682 Loratadina, dosagem: í mg/ml
apresentação: xarope, frasco com 100m1.

CATII/AT: B R0273467 U0062/BR 027 3467 .

500,00 FR

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne 222, Centro, E 43.3266.81L4, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao(ônsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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\,

Preço

Código
do
produto/

servrço

do produto/serviço

BG

Item Unidade Preço
máximo máximo
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Lote. 106 - Lote 106

Item Código
do
produto/

serviço

Nome do produto/serviço Quantidade U nidade P reço
máxim o

Preço
máximo
total

1013 Losartana potássica, dosagem: 50mg

apresentação com primido.
140.000,00 CPR

Lote: 107 - Lote 107

Item Nome do produto/serviço le Preço Preço
máximo
total

1 8351 Metformina cloridrato, dosagem. 500 mg,

comprimido. CATMAT 8R0267690U0042 I

8R0267690

10.000,00 CPR

Lote: 108 - Lote 108

Item Código
do
produto/

servrço

Nome do produto/serviço Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 4914 METFORMINA cloridrato, dosagem: 850m9

comprimido. CATMAT:
8R0267690U0042/8R0267691 - ISENTO
DE ICMS

40.000,00 CPR

Lote: 109 - Lote 109

produto/

servrço

Nome do produto/serviço

1 892 Metildopa, dosagem: 250 mg, comprimido
CATMAT 8R0267689U0042 / 8R0267689

1.000,00 CPR

\-,

1

Código
do
produto/

serviço

Uriidade
máximo

Quantidade

Item Preço

máximo
Prego

máximo
lotal
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Lote: 110 - Lote 110

Item Unidade

1 4789 Metilergometrina maleato, dosagem: 0,2

mg,ml solução injetável, ampola 1.00 ML.

CATMAT 8R0268264.

200,00 AMP

Lote. 111 - Lote 111

Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 2722 Metilfenidato cloridrato, dosagem: 10 mg,

comprimido. CATMAT BR027 2320
15.000,00 CPR

Lote: 1 12 - lote 112

Item Nome do produto/serviço

1 4790 Metoclopramida cloridrato, dosagem: 5

mg,ml apresentação: solução injetável,
ampolas 2 ML. CATMAT: 8R0267310.

1.500,00 AMP

Lote: 113-Lote113

1 4918 Metoprolol, princípio ativo: sal succinato,
dosagem: 50 mg apresentação: liberação

í 5.000,00 CPR

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne 222, Centro, I 43. 3266.81,1,4, X - 86.250-000
- www.nsb.pr.qov.brNova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao(ônsb.pr.eov.br
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Nome do produto/serviço Quantidade Preço Preço

máximo
total

Codigo

do

produto/

serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade

Codigo
do

produtol

serviço

Quantidade Unidade Preço
máximo
total

Nome do produto/serviço Unidade
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controlada, comprimido.
8R0276657 U00421 8R0276657

CATIVIAT

Lote: 114 - Lote 114

1 Metoprolol, princípio ativo: sal tartarato,
dosagem: 1 mg/ml solução injetável, ampola

de Sml.

P

Preço
máximo

total

Lote: 115 - Lote 115

Item Código
do
produto/

serviço

Nome do produto/serviço Quantidade ridade Preço

1 8107 Midazolam, dosagem: 5 mg,ml, aplicação:
injetável, ampola 3.00M1. CATMAT
BR0268481.

100,00 AMP

Lote: 116 - Lote 116

Item Codigo
do

Nome do produtoiserviço Quantidade ridade

1 9605 Montelucaste de sódio í0m9, comprimido
revestido. CATMAT: 8R027627 1 .

1.000,00 CPR

Lote: 1 17 - Lote 117

tem Código Quantidade U

Página 55183

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, E 43. 3266.8174, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.sov.br - www.nsb.pr.sov.br

Quantidade Unidade

100,00

Preço
máximo

do

Nome do produto/serviço Preço
máximo
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produto/

serviço

1 81 08 Morfina, apresentação:
concentração: 1Omg,ml

farmacêutica: solução injetável,
í.OO ML. CATMAT BRO3O4871

sulfato 00

am

AMP

Lote: 118 - Lote 118

Item Codigo
do
produto/

serviço

a
Nome do produto/serviço U

mo

1 9606 Naloxona, Cloridrato, dosagem: 0,4m9/ml,
solução injetável ampola de 1ml. CATMAT:
8R027 2326U0005 I 8R027 2326.

50 00 AMP

Lote: 119 - Lote 119

e Preço

máximo

1 4920 Neomicina composição: associada com

bacitracina, concentração: Smg + 250 Ul,G,
tipo medicamento: pomada, bisnaga 10.0

G. CATMAT 8R0273167

BG

Lote: 120 - lote 120

Item rviço

1 896 Nifedipino, dosagem: 20m9, comprimido de
liberação prolongada CATIT/AT:

8R0448641

9.000,00 CPR

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43.3266.81L4, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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Item

400,00

Quantidade Unidade
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Lote: í 21 - Lote 121

roduto/serviço unidade
máximo

PreÇo

máximo
total

1 980 Nimesulida, dosagem: 100

comprimido. CATMAT 8R027371 0

ms,l+ zoo,oo CPR

Lote: 122 - Lole 122

tem Código Nome do produto/serviço Quantidade Preço

1 8352 Nimodipino, dosagem. 30 mg, comprimid
CATMAT: 8R0270007

CPR

TOTAL

Lote: 123 - Lote 123

Nome do produto/serviço U 1 idade

1 902 Nistatina, dosagem: 25.000 Ul,G
apresentação: creme vaginal, bisnaga
60.OO G. CATMAT 8R0266788

250,00 BG

Lote: 124 - Lote 124

ade
o

Página 57188

Quantidade

Unidade

Preço
máximo

Item



PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ

SANT A
,

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N" 4312024

1 81 05 Norepinefrina, dosagem: 2 mglml forma
farmacêutica: solução injetável, ampola
4.00 ML. CATMAT: 8R0442584

200,00 AMP

Lote: 125 - Lote 125

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 8556 Norfloxacino, dosagem: 400 mg,

comprimidos. CATMAT: 8R0268851
140,00 CPR

Lote: í26 - Lote 126

Item Codigo
do
produto/

serviço

Nome do produto/serviço Unidacle Preço
máximo

Preço

máximo
total

1 6901 Ocitocina, dosagem: 5 Ul/ml, indicação:
solução injetável ampola de 1ml. CATMAT:
BR0268277

100,00 AMP

Lote: 127 - Lole 127

Item Codigo
do

[.lome do produto/serviço Preço
máximo

1 4922 OMEPRAZOL 20mg apresentação
cápsula. CATIVIAT:

8R0267 7 12 U 004 1 /B R 0267 7 12.

20.000,00 CP

Lote: 128 - Lole 128

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne 222, Centro, I 43.3266.8114, X - 86.250-000
- www.nsb.pr.gov.brNova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- lícitacao@nsb.pr.gov.bf

Página 58188

' l'",-r- -t

Item Codigo
do
produto/

serviço

Quantidade

Quantidade Unidade Preço
máximo
total
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t: 8

Item Unidade

1 9607 Omeprazol sódico 40m9, po liofilo, para

solução injetável + ampolas de solução de

1 Oml. CATMAT: 8R02681 60.

240,00 FR

Lote: 129 - Lote 129

Item Nome do produto/serviço U

1 8353 Oxcarbazepina, dosagem: 300 mg,

comprimido. CATMAT: 8R027 3257

400 00 CPR

Lote: 130 - Lote 130

Item Nome do produto/serviço Unidade

1 7335 Paracetamol apresentação: associado com

codeína, dosagem: 500m9 + 30m9,

comprimido. CATMAT: 8R0270907

6.000,00 CPR

Lote: í31 - Lote 131

uto/serviço

1 1022 PARACETAMOL, dosagem
comprimido.
BRO267 7 7 I U 0042/B R 0267 7 7 I

5OO MG

CATMAT:
10.000,00 CPR

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, @ 43.3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao(ônsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.Êov.br
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Codigo
do

produto/

servrÇo

do produto/serviço

Codigo
do
produto/

servrço

Codigo
do
produto/

serviço

Quantidade Preço

Item Quantidade Unidade
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Lote: 132 - Lote 132

Preço
máximo

8558 Pentoxifilina, dosagem: 400 mg,

comprimido. CATMAT: BR02681 59

1.000,00 CPR

Lote: 133 - Lote 133

Nome do produtoiserviço

Periciazina, dosagem: 40 mg,ml (4Yo)

solução oral gotas, frasco de 20 ML.

CATMAT: 8R0300989

ade ade Preço

1 7336 10,00 FR

Lote: '134 - Lote 134

Item Código Unidade Preço Preço

1 4775 Petidina cloridrato, dosagem: 50 mg,ml
apresentação: solução injetável, ampola
2.OO ML. CATMAT 8R0272329

100,00 AMP

Lote: 135 - Lote '135

Item Codigo Nome do produto/serviçc Preço
máximo

1 906 PREDNISOLONA, composiçáo:
sodico concentraçao: 3mg/ml,

fosfato
forma

200,00 FR

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne 222, Centro, @ 43.3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao(@nsb.pr.eov.br - www.nsb.pr.gov.br
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Item Quantidade Unidade Preço
máximo
total

1

Nome do produto/serviço

Unidade Preço

máximo
lotal
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farmaceutica: solução oral, frasco com

60m1. CATMAT: 8R0448595

Lote: 136 - Lote 136

Item uto/serviço Quantidade e Preço
máximo

1 8354 Pregabalina, dosagem. 150

comprimido. CATMAT: 8R03921 I 1

mg, 1.600,00 OPR

Lote: 137 - Lote í 37

Item Codigo
do
produto/

serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unid ade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 8355 Pregabalina, dosagem: 75 mg, comprimido.
CATMAT: 8R0388712

4.000,00 CPR

Lote: 138 - Lote 138

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço

máximo
total

8337 Prometazina cloridrato, dosagem. 25 mg,ml
apresentação: solução injetável, ampola
2.00 ML. CATTUAT 8R0267769

100,00 AMP

Lote: 139 - Lote 139

Nome do produto/serviço Quantidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43.3266.8774, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao(@nsb.or.gov.br - www.nsb.or.sov.br
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Preço

máximo
total

Codigo
do
produto/

servrço

1

Item Codigo
do
procluto/

serurço

Unidade
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1 8563 Propatilnitrato, dosagem: 10

comprimido. CATMAT 8R02731 35

mg 10.000,00 CPR

Lote: 140 - Lote 140

Item Codigo Nome do produto/serviço Preço
máximo

1 8564 Rabeprazol sódico, concentraçáo: 20 mg

forma farmacêutica: liberação entérica.
CATMAT BRO35í444

560,00 CPR

Lote: 141 - Lote 141

Item Codígo

do
produto/

servrço

Nome do produto/serviço e Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 8995 Retinol, composição: associado
c,aminoácidos+ metionina + cloranfenico
concentração: 10.000ui + 25mg + Smg +

Smg,g, aplicação: pomada oftálmica,
bisnaga 3,50 G. CATMAT: 8R0274918

10,00 BG

lole'. 142 - Lote 142

Item Nome do produto/serviço Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 8362 Risperidona, dosagem: 1 mg, comprimido
CATMAT 8R0272839

10.000,00 CPR

Lote: 143 - Lote 143

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, g 43.3266,8174, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao(ônsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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Unidade Preço

máximo
total

Unidade
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Item tço

1 7337 peridona, dosagem: 1 mg,ml uso

solução oral, com pipeta dosadora, frasco
de 30m1. CATMAT 8R0284106

200,00 FR

Lote'. 144 - Lote 144

Item Código
do

uto/serviço

1 8363 Risperidona, dosagem'. 2 mg, comprimido
CATMAT 8R0268149

10.000,00 CPR

Lote: 145 - Lote 145

Item Codigo
do
produto/

serviço

Nome do produto/serviço ê Unid ade

1 9609 Rivaroxabana 1 5mg, comprimido revestido
CATMAT: 8R0412092

1.200,00 CPR

Lote: 146 - Lote 146

Item Código Quantidade de

1 8356 Rosuvastatina, composição: cálcica,
concentração: 20 mg, comprimido.
CATMAT 8R0282882.

5.000,00 CPR

Página 53188

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, @ 43.3266.811-4, X - 86.250-000
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Unidade

Quantidade Unidade
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lote. 147 - Lote 147

Item Quantidade Preço
máximo

8565 Salbutamol, dosagem: 0,4 mg,ml forma

farmacêutica: xarope, frasco 100.00 ML.

CATMAT 8R0292331

Lote: 148 - Lote 148

tem Nome do produto/serviço Quantidade Preço Preço

1 7222 Salbutamol, dosagem: 0,Smg,ml, uso:

solução injetável, ampola 1.00 ML CATMAT
8R0268523U0005/ 8R0268523

200,00 AMP

Lote: 149 - Lote í49

Item Nome do produto/serviço Unidade Preço
máximo

1 8339 Sertralina cloridrato, dosagem: 25m9,
comprimido. CATMAT 8R027 2364

5.000,00 CPR

Lote: 150 - Lote 150

Item produto/serviço

8338 Sertralina cloridrato, dosagem: 50m9,

comprimido. CATMAT 8R0272365
30.000,00 CPR
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Nome do produto/serviço Unidade

1 50,00 FR

Unidade

Quantidade

Quantidade Unidade Preço
máximo

1
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Lote: 151 - Lote 151

Item do produto/serviço Quantidade Unidade Preço

1 7331 Simeticona, concentração: 75 mg,ml forma
farmacêutica: emulsão oral gotas, frasco

com 10m1. CATMAT BR0412966

800,00 FR

Lote: 152 - Lole 152

Codigo
do
produto/

servrço

Nome do produto/serviço Unidade Preço
máximo
total

7846 Sulfato de magnésio, concentração: 10%

uso: solução injetável, ampola de 10 ML.

CATMAT: 8R0268076

400,00 AMP

Lote: 153 - Lote 153

Quantidade Preço
máxi

Preço
máx!

total
mo

1 9684 Suxametonio cloreto, dosagem: 100m9 po

para solução injetável lt'Jl/lV/SC, frasco-
ampola. CATMAT: 8R0268442.

í 00,00 AMP

Lote: 154 - Lote 154

do iço

máxi
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Quantidade

1

Item Nome do produto/serviço Unidade

Quantidade
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I 6449 Tetracaína cloridrato composiçáo:
associada à fenilefrina, dosagem: 1o/o +

0,1Yo, forma farmacêutica: solução
oftálmica - anestésca. CATMAT:
8R0396853

14,00 FR

Lote: 155 - Lote 155

4942 TOPIRAMATO, dosagem: í00MG,
comprim ido. CATMAT: 8R027 2851

1.200,00

156 - Lote 156

1 lroetnnunro, dosagem:

lcom 
Orim ido. CATIVAT: 8R0272850

4941 PR

l'

Lote: 157 - Lote 157

1 lTramadol cloridrato, dosagem:

lcomRrimido. 
CATMAT 8R0268534

l'
50 mg8340 000,00 PR

Lote: 158 - Lote 158
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Nome do produto/serviço

1 8341 Tramadol cloridrato, dosagem: 50 mg,ml

forma farmacêutica: solução injetável,
ampola 1.00 ML. CATMAT BR0292382

1.000,00 AMP

Lote: 159 - Lote 159

Item Nome do produto/serviço Qua ntidade Unidade Preço
máximo

1 7329 Trazodona cloridrato, dosagem: 50 mg,

comprimido. CATMAT 8R0276948
2.000,00 CPR

Lote: 160 - Lote í60

produto/se

1 6023 Triancinolona, composição: sal acetonida,
dosagem : 1 mg/g, forma farmacêutica :

pasta oral, bisnaga 10 G. CATMAT:
BR0434473

12,00

Lote: 161 - Lote í61

Item Nome do produto/serviço Unidade Preço

1 8560 Vitaminas do complexo B composição
básica: Bí, B.2, 83, 85, 86, 812,
comprimido. CATMAT 8R04371 09

8.000,00 CPR
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Quantidade Unidade

Preço

máximo
total

Item Quantidade Unidade

BG

Quantidade
máximo

Preço

máximo
lotal
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2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRTçÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. Ressalto que o objeto da contratação está previsto no Plano de Contratação Anual.

3. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA.

3.1 . Não serão aceitas propostas:

3.1.1. Acima dos limites do Preço de Fábrica (PF) ou, enr caso de aplicação do Coeficiente de

Adequação de Preços - CAP, do Preço Máximo de Venda ao Governo (PMVG), definidos pela

Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos - CMED/ANVISA;

3.1.2. Que não observem a desoneração de ICMS, quando estabelecida em convênios firmados no

Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ.

3.2. Nas operações previstas com o benefício do ICMS estabelecido no Convênio ICMS no 2612003
- CONFAZ, o valor da proposta não poderá ser maior do que o máximo UNITARIO estimado para o
item, independentemente de tratar-se de "operação interna";

3.2.1. Os estabelecimentos enquadrados no Regime Fiscal do Simples Nacional não estão
abrangidos pelo disposto no item anterior, devendo apresentar proposta de preços com a carga
tributária completa.

3.3. Consoante o Convênio ICIUS t'to 8712002 - CONFAZ, quando se tratar de operações realizadas
com os fármacos e os medicamentos relacionados no Anexo Unico desse convênio, as Iicitantes
beneficiadas com a respectiva isenção fiscal devem apresentar as suas propostas e lances
de preços com o valor líquido, ou seja, sem a carga tributária do IGMS;
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Lote: 162 - Lote 162

1 904 AMP

Item

do

produto/

serv ço

Nome do produto/serviço Unidade Preço

máximo
total


